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OBJETO Gontratação de empresa especializada na
execução de serv ços de impressão e montagem dos
carnês de cobrança do mposto Predial e Territor al Urbano
PTU do exercíc o 2024 do Mun cíp o de Nova Santa

Bárbara.

para e

lnício Fase de la
de disputa).

VALOR MAXIMO - R$ 4.577,72 (quatro mil, quinhentos e
setenta e sete reais e setenta e dois centavos).

DOTA Ão-
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Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara
Secretaria Municipal de Administração lnterna
Cristiano de Almeida
secretaria-nsb@hotmai L com

A necessidade de contratação dos serviços de impressão e montagem dos carnês de
IPTU 2024, de maneira urgente, se deve em razáo da Administração Pública
municipal não dispor de estrutura para execução destes e a data do primeiro
vencimento será em 30 de abrilde 2024. Assim, considerando que o lmposto Predial
e Territorial Urbano - IPTU é um imposto de competência do Município, que incide
sobre a propriedade predial e territorial urbana, tendo como fato gerador a
propriedade, o domínio útil ou a posse do bem imóvel, havendo o lançamento anual
para cada unidade imobiliária autônoma, com base nas informaçóes constantes no
cadastro imobiliário e de logradouros, importante se faz a disponibilizaçáo dos carnês

o barbaraense ra melhora na arrecada o do Munica

ITEM DESCRTÇAO DOS SERV|ÇOS QUANTIDADE
1 CARNÊS DE IPTU, TAXAS E OUTROS. com

notificação, capa, contra capa (com impressão
colorida e uma imagem a definir), demonstrativo,
parcela única, 6 parcelas, em papel OOF-SET 75 gr
com impressão a laser em P&B (preto) em uma Íace
da folha e 9 laminas internas em papel branco 75 g
com impressão a laser em P&B preto em apenas
uma face das laminas, no formato 99mm x 21Omm
(3 laminas, por folhas A-4). Montados, serrilhados,
lombados, com código de barra padrão FEBRABAM

2.120

15t02t2024
amento e se

Cristiano de Almeida
Nova Santa Bárbara 25 de aneiro de 2024

Secretário de
Cri Almeida

lnterna

\.,

Orqão:
Setor reouisitante

E-mail:

3. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestacão dos servieos
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TERMO DE REFERÊruCN

PRESTAÇÃO Oe SERVIçOS

SECRETARIA M UNtCt PAL DE ADMI NTSTRAÇÃO TNTERNA

1. DOOBJETO

í.í. Contratação de empresa especializada na execução de serviços de impressão e

montagem dos carnês de cobrança do lmposto Predial e Territorial Urbano - IPTU do

exercício 2024 do Município de Nova Santa Bárbara.

\- 2. JUSTIFICATIVA E OBJETTVO DA CONTRATAçÃO

2.1. Considerando que o lmposto Predial e Territorial Urbano - IPTU é um imposto de

competência do Município, que incide sobre a propriedade predial e territorial urbana, tendo

como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse do bem imóvel, havendo o

lançamento anual para cada unidade imobiliária autônoma, com base nas informações

constantes no cadastro imobiliário e de logradouros. Considera-se a ocorrência do fato

gerador do IPTU no dia 1o (primeiro) de janeiro de cada ano.

2.2. A necessidade de contratação dos serviços de impressão e montagem dos carnês de

IPTU 2024, se deve em razáo da Administração Pública municipal não dispor de estrutura

para execução destes.

2.3. Vale destacar que os recursos arrecadados com o IPTU são incorporados ao orçamento

municipale aplicados pela Prefeitura em investimentos e melhorias para a cidade e a vida da

\, população. Desta feita, para que as pessoas realizem o pagamento anual deste imposto, é

necessária a impressão e montagem dos carnês aos contribuintes.

3. ESPECTFTCAçÔES DOS SERVIçOS E PREÇOS ESTTMADOSí:

!TEM DESCRTçÃO DOS SERVIÇOS QTDE PREçO

MÁxMo

PREçO

MÁxMo

TOTAL

1 CARNÊS DE IPTU, TAXAS E OUTROS. COM

notiflcação, capa, contra capa (com impressão

colorida e uma imagem a definir), demonstrativo,

2.120 2,1 593 4.577,72

1 Baseado nas planilhas de composição de custo anexas

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-Paraná
E-Mail: omnsb@nsb.pr.qov.br site: www.nsb.pr.oov.br
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parcela única, 6 parcelas, em papel OOF-SET 75 gr

com impressão a laser em P&B (preto) em uma face

da folha e 9 laminas internas em papel branco 75 g

com impressão a laser em P&B preto em apenas

uma face das laminas, no formato 99mm x 21Omm (3

laminas, por folhas A-4). Montados, serrilhados,

lombados, com código de barra padrão FEBRABAM

4. FUNDAMENTAçÃO LEGAL

4.í. Considerando que o valorda contratação atende o disposto no inciso ll do artigo 75, da

Lei no 14.13312021, dispensável será a licitação.

5. PRAZO DE UGÊNCIA E EXECUçÃO

5.í. O ptazo de vigência e execução do contrato será de 06 (seis) meses, a contar da data de

sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo no termo do art. 125, da Lei

no 14.13312021;

5.2. A empresa deverá apresentar uma prova do carnê de IPTU impresso, completo com a

capa e contracapa, guia de cota única e as guias da 1" e 2' parcela, em no máximo 03 (três)

dias corridos após o recebimento dos arquivos para testes e ajustes, para aprovação do

Departamento de Tributação;

5.3. As informações definitivas para a impressão dos carnês serão fornecidas após o

Departamento de Tributação verificar e apresentar as alterações, se houverem, em um ptazo

máximo de 02 (dois) dias úteis da apresentação da prova dos carnês;

5.4. O ptazo de IMPRESSÃO E MONTAGEM dos materiais gráficos (Carnê IPTU 2024) será

de até í 5 (quinze) dias corridos a contar da data do recebimento da Requisição expedida pela

Secretaria de Administração lnterna. E em caso de descumprimento deste ptazo o

licitante/contratante estará passível de sanções administrativas.

5.5. Durante o recebimento, o contratante poderá exigir a substituição de qualquer do(s)

bens/materiais que não esteja de acordo com as especificações do presente Edital, sem

qualquer ônus para a Administração Pública.

6. OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE

6.í. Recusar-se a receber materiais que não tenham sido expressamente solicitados e/ou que

não estejam de acordo com as normas da listagem;

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,Fone (fax) (a3)3266-8100 Nova Santa Bárbara-Paranâ
E-Mail: pmnsb@nsb.pr.oov.br site: www.nsb.pr.oov.br
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6.2. Efetuar o pagamento referente ao objeto a ser fornecido, no prazo de até 30 (trinta) dias

corridos, contados do recebimento da respectiva Nota FiscalAtestada;

6.3. Acompanhar e fiscalizar o perfeito fornecimento, através do responsável por atestar a

nota (Fiscal).

7. OBRTGAçOES DA CONTRATADA

7.í. Providenciar a imediata correção de deficiências ou irregularidades constatadas no

Objeto;

7.2. Ém havendo necessidade, aceitar os acréscimos ou supressões no quantitativo, que se

fizerem indispensáveis, sempre nas mesmas condições licitadas;

7.3. Ressarcir os eventuais prejuízos provocados por irregularidades cometidas durante o

'\- fornecimento do objeto;

7.4. Responder por todos os ônus decorrentes do transporte, embalagem, seguros, fretes e

outros que venham incidir na entrega dos produtos;

7.5. Assumir, a responsabilidade pelos encargos Íiscais e comerciais resultantes da aquisição

do objeto; outras previstas na Lei Federal n" 14.13312021 e no Código de Proteção e Defesa

do Consumidor (Lei Federal n' 8.078/90);

7.6. A entrega do serviço será na sua totalidade.

8. DA FTSCALIZAçÃO E GERENCTAMENTO DO CONTRATO

8.í. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por fiscal de contratos designado

através de portaria;

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

\, contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e propostos, de conformidade com

o art. 120 da Lei no 14.13312021.

8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização

das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis.

8.4. A presença da fiscalização não elide nem diminui a responsabilidade da empresa

contratada.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-Paranâ
E-Mail: pm nsb@nsb. pr. qov. br site: wwriv. nsb. pr. g ov. br
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9. DO PAGAMENTO

9.í. O pagamento será feito de uma só vez, apos a execução total dos serviços solicitados,

no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da respectiva Nota Fiscal

Atestada, que deverá ser apresentada com a respectiva ordem bancária, para crédito em

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a secretaria

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais

e à Dívida Ativa da União e Certidão de Regularidade do FGTS - CRF.

9.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

9.4.í. o ptazo de validade;

9.4.2. a data da emissão;

9.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

9.4.4. o período de prestação dos serviços;

9.4.5. o valor a pagar; e

9.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, observando-se os

seguintes aspectos:

9.4.6.í. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa

Jurídica, alíquota correspondente e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na

fonte de acordo com o Artigo 1o, §6o, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal

no. 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores e do Decreto Municipal no

1012023, ou informar a isenção, não incidência, ou alíquota zero e o respectivo

enquadramento legal, sob pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuições sobre

o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviço.

9.4.6.í.í. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas

físicas ou jurídicas por serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa

RFB no 1.234, de 1 I de janeiro de 2012, e alterações posteriores.

9.4.6.í.2. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Unificado deArrecadação de

Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

(Simples Naciona!), tal informação deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o

que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido no Artigo 1o, da lnstrução Normativa

da Secretaria da Receita Federal no. 765, de 02 de agosto de 2017.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-Paraná
E-Mail: pmnsb@nsb.or.qov.br site: www.nsb.or.qov.br
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9.4.6.2. Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional,

é responsável por informar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS

correspondente à faixa de receita bruta no mês anterior ao da prestação do serviço, conhecida

como alíquota efetiva (Art. 21, § 40, Vl).

9.4.6.2.í. Caso o serviço esteja sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota

efetiva é de 2o/o. (Art. 21, § 40, ll).

9.4.6.2.2. A falta de informação da alíquota no documento fiscal acarretará, para o prestador

do serviço, a cobrança da alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelos

órgãos e entidades estaduais contratantes, conforme determina a LC no 12312006 em seu art.

21, § 40, V, da LCF no 12312006.

9.4.6.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os

!- valores e as respectivas alíquotas de IRRF e lSS.

9.4.6.3.í. lnformada isenção, esta deverá ser acompanhada do respectivo enquadramento

legal.

9.4.6.4. Caso durante a vigência contratual a contratada realize mudança de regime tributário,

a situação deverá ser comunicada ao contratante, através de ofício encaminhado ao fiscal de

contratos, e, por conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar

expressamente o novo regime adotado.

9.4.6.5. Sendo a contratada inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos

e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples

Nacional), deverá informar na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando

se realiza recolhimento mensal mediante documento único de arrecadação, na forma prevista

no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar no 12312006, ou se o imposto deverá

\? ser retido pelo Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 21, §4o, da Lei

Complementar no 12312006. Na primeira hipótese, deverá, ainda, apresentar documento de

comprovação do recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

9.4.6.6. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher

os tributos na forma do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federal no

12312006, salvo as exceções previstas no §5o -C, do Art. 18, da Lei Complementar no

12312006, conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução Normativa da

Secretaria da Receita Federal no. 5, de 25 de maio de 2017. Para efeito de comprovação do

disposto no item acima, a contratada deverá apresentar cópia do ofício enviado à Receita

Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do

contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do

mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (a3) 3266-8100 Nova Santa Bârbara-Paraná
E-Mail: pmnsb@nsb. pr.oov. br site: www. nsb. pr.oov. br
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9.5. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,

no mesmo ptazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, a critério da contratante.

9.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência,

o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras.

Nesta hipótese, o ptazo para pagamento iniciar-se-á apos a comprovação da regularização

da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

9.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

9.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

contratada a ampla defesa.

9.9. Quando do pagamento, será efetuada a retençáo tributária prevista na legislação

aplicável.

9.í0. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização

financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

l= índice de compensação financeira = 0,000í6438, assim apurado:

;= (TX) l= ( 6 / 100 ) t= 0,00016439

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

í0. cRrrÉRros DE sELEÇÃo Do FoRNECEDOR

10.í. As exigências de habilitaçáo jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais

para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

í0.2. Os critérios de qualificação econômico-flnanceira a serem atendidos pelo fornecedor

estão previstos no edital.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222, Fone (fax) (43) 3266-8100 Nova Santa Bárbara-Paraná
E-Mail: pmnsb@nsb.pr.qov.br site: www.nsb.pr.qov.br
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í0.3. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades

e prazos compatíveis com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, mediante a

apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

íí. DOS RECURSOS ORçAMENTÁROS

íí.í. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da dotação

orçamentária:

Orgão 03 Secretaria Municipal de Administração

Unidade 001 Secretaria Municipal de Administração

Funcional Programática 04.122.0070.2006 Manutenção da Secretaria

Municipal de Administração

Natureza da Despesa 3.3.90.39.00.00 ouTRos sERVrÇos

TERCEIROS - PESSOA JURíDICA

DE

Recurso 00410 E 00000 0000/01/07/00/00 Recursos

Ordinários (Livres)

Nova Santa , 30 de janeiro de 2024

Cristiano de da

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃo

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222,Fone (fax)(43)3266-8100 Nova Santa Bárbara-Paranâ
E-Mail: pmnsb@nsb.pr.qov.br site: www.nsb.pr.oov.br
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NOVA SANTA BARBARA
RAZÃO SOCIAL: Gráfica Objetiva Ltda

ENDEREÇO: Rua Belo Horizonte,2.252 - Cambé - Pr

CNPJ: 00.7 53.36110001-09

TELEFONE: (43) 3254-3802 I 99629-0lll

EMAIL : obj etiva@onda.com.br

Á Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr.

CNPJ: 95.561.080/0001-60 - Fone: (43) 3266-8109

Email : co mpra sfg)ns_b.pr. gov.br

"corAÇÃo DE PREÇO"

I

2.120 R$4,198 R$8.899,76

15t02t2024

*"1

'üri,Íi''n ,'lll':ll{ii,
,:, 

";:,.,,]:,,: 
.r::r'| ':'" '"" "J

L.

Cambé, 26 de Janeiro 2024

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43. 3266.8100, X - 86.250-000 Nova
SantaBárbara,Paranâ-E-E-mail--çll1;1-1p1-4sí(.-ttSb,íl,g9y,bl-]:!yw.I_r_s_b..p_t:.gery:-bL

PRODUTO/ SERYrÇO QUANT. VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

CARNÊS DE TPTU, TAXAS E OUTROS. COln

notificação, capa, contra capa (com impressão colorida

e uma imagem a definir), demonstrativo, parcela

única, 6 parcelas, em papel OOF-SET 75gr com

impressão a laser em P&B (preto) em uma face da

folha e 9 lâminas internas em papel branco 75g com

impressão a laser em P&B preto em apenas uma face

das lâminas, no formato 99mm x 210mm (3 lâminas,

por folhas A4). Montados, serrilhados, lombados,

com código de barra padrão FEBRABAM

data em que deve ser
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MTNISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATTVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DíUDA
ATIVA DA UN!ÃO

Nome: GRAFICA OBJETIVA LTDA
CNPJ : 00.753.361 /0001 -09

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 'l 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2110t2014,
Emitida às 14:26:11 do dia 2211212023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1910612024.
Código de controle da certidão: 0E80.3679.26í6.375C
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Endereço:

00.7s3.361/0001-09

GRAFICA OBJETIVA LTDA

R BELO HORTZONTE 2252 I CENTRO / CAMBE / PR / 86181-020

A Caixa Econômíca Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certífica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Ceftificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade: 22/ 0L / 2024 a 20 / O2l 2024

Certificação N ú mer oz 2024Ot2 20 5 5 20 5 5 t7 4240 t

Informação obtida em 30/01/2024 09:2t:57

A utilização deste Ceftificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httos://consulta-crf.caixa.oov. br/consu ltací/oaoes/consultaEmoreoador. isf 111
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

íc
À \-l

NUMERO DE TNSCRTÇÁO

00.753.361/0001 -09
MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCRTçÃO E DE SrrUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

I 5/08/1 99s

NOME EMPRESARIAL

GRAFICA OBJETIVA LTOA

TíTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

EPP

cÓDtGo E oESCRTÇÃO DAATTVTDADE ECONÔMICA PRTNCTPAL

'18.'13-0-99 - lmpressão de material para outros usos

uúoÁRrAS

17.31-1-00 - Fabricação de embalagens de papel
í7.33-8-00 - Fabricação de chapas e de embalagens de papelão ondulado
í8.13-0-01 - lmpressão de material para uso publicitário
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicaçôes
58.2'l-2-00 - Edição integrada à impressão de livros

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R BELO HORIZONTE
NÜMERO

2252
COt\,4PLEMENTO

CEP

86.1 81 -020
BAIRRO/DISTRITO

GLEBA PATRIMONIO CAMBE
MUNICIPIO

CAMBE

TELEFONE

(431 3254-3802
ENDEREÇo ELETRÔNICo

oBJETIVA@ONDA.COM.BR

UF

PR

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

16t08t2003

MoTIVO DE SIIUAÇÃo cADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 30/01 12024 às 09:22:07 (data e hora de Brasília). Página:111

about:blank 1 l'.l



I'"Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Gert dão Negat va
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 032764945-01

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 00.753.361/0001-09
Nome: GRAFICA OBJETIVA LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 2910512024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. pr. gov. br

Página 1 de 1

Emilido via lntemet Pública (30/Un024 09:22:27)
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cERTTDÃo NEGATTvA DE oÉsrros rRABArHrsrAs

Nome: GRAFICA OBJETIVA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 00.753.361/0001-09
Certidão n": 6975640/2024
Expedição: 30/01 /2024, às 09l.23:06
Validade: 28/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

contados da data

Certifica-se que GRAFICÀ OBJEUVA LTDA (I.IÀTRIZ E EILIÀIS) , inscrito (a)
no CNPJ sob o no 00.753.361/0001-09, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Naci-onaI de Devedores Trabal-histas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/20L1 e

73.461/20L7, e no Ato 0f/2022 da CGJT, de 27 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http z / /www. tst. jus. br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INEORMÀçÃO IMPORTÀI{TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recol-himentos previdenclários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabal-ho, Comissâo de Conciliação Prévia ou demais titul-os güe, por
disposição 1egal, contiver força executi-va.

\-
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CNÁTICA OBJETIVA LTDA.
CNPJ 00.753.361/000í'09 NIRE 41243344409
QUARTA ALTERAçÃO CONTRqTUAL E CONSOLIDAçÃO

fls. 01

ROBERTO ANTONIO FREGONESE, brasileiro, natural de Cambé-PR, nascido
em 07/05/1957, maíor, casado sob o regime de comunhão universal de bens,
empresário, residente e domiciliado à Rua Nossa Senhora do Rocio, no 118 no
Centro, nesta cidade de Cambé-PR, CEP 86181-110, portador da Carteira de
ldentidade Civil RG no 1.470.L29ISSP-PR, expedida em 2110811975 e do CPF
238.000.389-00 e ROSENILDA DA SILVA FREGONESE, brasileira, natural de
Londrina-PR, nascida em 05/11/1960, maior, casada sob o regime de comunhão
universal de bens, empresária, residente e domiciliada à Rua Nossa Senhora do
Rocio, no 118 no Centro, nesta cidade de Carnbé-PR, CEP 86181-110, portadora
da Carteira de ldentidade CivÍl RG í,lo 3,136,802-2lSSP-PR, expedida ern
2411111979 e do CPF 965.847.349-00, únicos sócios da sociedade empresaria
limitada que gira sob a denominaçâo socÍal de "GRAFICA OBJETIVA LTDA.",
com sede e foro a Rua Santos, no 136, no Jardim Queiró2, nesta cidade de
Cambe-PR, CEP 86192-290, com contrato social arquivado na Junta Comercial
do Paraná, sob no 41203344409, por despacho em sessão deO7lOBl1995, e com
registro no regime especial como EMPRESA DE PEQUENO PORTE, arquivado
sob no 20020129980, por despacho em sessão de 3110112002, inscríta no CNPJ
sob no 00.753.361/0001-09, resolvem, por este instrumento particular de
alteração de contrato social, modificar seu contrato primitivo e subsequentes
alterações de acordo com as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: O ramo de atividades da sociedade, que era "lndústria e
comércio de impressos, editora de livros, comércio de adigos de papelaria e
livrâria", fica alterado para "FABRICAÇÃO DE: Embalagens de papel e
papelão ondulados; impressos; material gráfico e impressão de livros; e
COMERCIO ATACADISTA DE: Livros e artigos de livraria e papelaria".

CLÁUSULA SEGUNDA: O endereço da sociedade que era à Rua Santos, no

136, no Jardim Queiró2, nesta cidade de Cambé-PR, CEP 86192-290, fica
alterado para "Rua Belo Horizonte, no 2-252, na Gleba Patrimônio Cambé,
nesta cidade de Cambé-PR, CEP 86í81-020".

CLÁUSULA TERCEIRA: A adminístração da sociedade passará a ser exercida
somente pelo sócio ROBERTO ANTONIO FREGONESE, com os poderes e
atríbuições de ADMINISTRADOR, competlndo o uso da firma individualmente,
e autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades
estranhas ao interesse social ou assumír obrigações seja em favor de qualquer
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorízaçâo do outro sócio.

CERUFICo o REGISTRo Ettt 2llLO/2OL9 08:tl2 soB N" 20196{72717
pRorocoLo: L964721L7 DE 23/LO/20L9. CóorCO oe wntrtClçÃO:
11904939{17. NrRE: {1203311r1409.
GRÀFICÀ OBJETIVÀ LTDÀ

I.E,ÀNDRO I.TÀRCOS R,AYSEI BISCÀIÀ
sscnsrÁRro-csRÀr

CI'RITIBÀ, 24/LO/2OL9
m. ernpresaf acil. pr. gov. br

h

,Ul.ttA COMERCIÀt
O{) PÀPÁNÀ

À validadô de8t6 documênto, sê j.Ínpr€sso, fica suj€ito à corprovação de sua autenticidàdê nos tespêctivos Portaia
Info:mrndo !eu! rêlpêctivos códigos dê vêrilicâção
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GRAFICA OBJETIVA LTDA.
GNPJ 00.753.361/0001-09 NIRE 41203344409
QUARTA ALTERAçÃo coNTRATUAL E coNSoLlDlçÃo

fls. 02

cLÁUSULA QUARTA: O administrador declara sob as penas da Lei, que não
está impedido de exercer a administraçâo da sociedade, por Lei especial, ou ern

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os eÍeitos dela, a pena
que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CúUSULA QUINTA: A vista da modificação ora ajustada e em consonância
com o que determina o art. 2.031 da Lei n. 10.40612002, os sócios RESOLVEM,
por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem
efeito, a partir desta, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que,

adequando às disposições da referida Lei n. 10.40012002, aplicáveis a este tipo
societário, passa a ter a seguinte redação:

co soL DAÇÃo Do coNT ATo soclAL
GRAFCA O J TVA LTDA.

CNPJ 00.753.361/0001-09 NIRE 41203344/,09

ROBERTO ANTONIO FREGONESE, brasileiro, natural de Cambé-PR, nascido
em 07/05/1957, maior, casado sob o regime de comunhão universal de bens,
empresário, residente e domiciliado à Rua Nossa Senhora do Rocio, no'118 no
Centro, nesta cidade de Cambé-PR, CEP 86181-110, portador da Carteira de
ldentidade CÍvil RG no 1.470.229|SSP-PR, expedida em 2110811975 e do CPF
238.000.389-00 e ROSENILDA DA SILVA FREGONESE, brasileira, natural de
Londrina-PR, nascida em 05/1'111960, maior, casada sob o regime de comunhão
universal de bens, empresária, residente e domiciliada à Rua Nossa Senhora do
Rocio, no 118 no Centro, nesta cidadede Cambe-PR, CEP 86181-110, portadora
da Carteira de ldentidade Civil RG no 3.136.802-2/5SP-PR, expedida em
2411111979 e do CPF 965.847.349-00, únicos sócios da sociedade empresaria
limitada que gira sob a denominação social de "GRÁFICA OBJETTVA LTDA.",
com sede e foro a Rua Belo Horizonte, no 2.252, na Gleba Patrimônio Cambé,
nesta cidade de Cambe-PR, CEP 86181-020, com contrato social arquivado na
Junta Comercial do Paraná, sob no 41203344409, pordespacho em sessão de

CEBIIEICo o REGISTRo É$ 24/LO/20L9 08:{2 soB N" 20196{72717
pRorocoLo: L964727L1 DE 23/LO/2OLS. CóOICO DE VERTETCÀÇÁO:
11904939{17. NIRE:,11203344{09.
GRÀFICÀ OB.'EIIVÀ LTDÀ

!E]À}IDRO I,IÀRCOS RÀYSE,. BISCÀIÀ
secnErÁRro-csnÀr

cuRrrrBÀ. 24lLO/20L9
m. empresafacil. p!. gov.br

coM[Rct^t
PÁRANA

À validade dost6 docuento, sê ir[rresso, fica sujeito à corqrrovação de gua âutenticldado noa !€sP€ctivos Portâis
Info:::nando E6ua reaP€ctivoa código8 dê vsrificaçào
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onÁnce oBJETTvA LTDA.
CNPJ 00.7s3.351/0001-09 NIRE 4í203344409
eUARTA ALTERAÇÃo corurnATUAL E coNSoLtDaÇÃo

fls.03

0710811995, e com registro no regime especial como EMPRESA DE PEQUENO
PORÍE, arquívado sob no 20A20129980, por despacho em sessão de
3110112002, inscrita no CNPJ sob no 00.753.361/0001-09, resolvem de comum
acordo CONSOLIDAR seu contrato social conforme as cláusulas e condiçôes
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: NOME EMPRESARIAL: CRÁTICA OBJETIVA LTDA.
SEDE E DOMICíLIO: Rua Belo Horizonte, no 2.252, na Gleba Patrimônio Cambé,
nesta cidade de Cambé-PR, CEP 86'181-020.

CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil
reais), dividido em 15.000 (quinze mil) quotas, de R$ 1,00 (um real) cada uma,
totalmente integralizadas pelos sócios, assim subscritas:

cLÁusuLA TERCE|RA: oBJETo soctAl: FABRtcAÇÃo DE: Embatagens de
papel e papelão ondulados; impressos; material gráfico e impressão de livros; e
COMÉRCIO ATACADISTA DE: Livros e artigos de livraria e papelaria.

cLÁusuLA QUARTA: tN[CtO DAS AIVTDADES: '15 de agosto de 1995.
PRAZO DE DURAÇÂO: lndeterminado.

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferêncía para a sua
aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a
alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada socio é restrita ao valor de
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital
social.

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio ROBERTO
ANTONIO FREGONESE, com os poderes e atribuições de ADMINISTRADOR,

cERrIEIco o REGISTRo Ejrlr 24/LO/20L9 08:42 soB N" 20196{72717
pRorocoLo: L964127L1 DE 23/LO/20L9. CóOICO DE VERTETCÀçÃO:
1190{939417. NrRE: 412033'1t!409.
GRÀFICÀ OBJETIVÀ LIDÀ

I.E]ÀNDRO I,IÀRCOS RÀYSEL BISCÀIÀ
sscREuiRro-ceRÀ!

cuRrÍrBÀ, 24/LO/2OL9
ww, dp!êsafacil . pr. gov. br

{ü

Sócios Quotas o,to Capital
ROBERTO ANTONIO FREGONESE 7.500 r 50 R$ 7.500,00
ROSENILDA DA SILVA FREGONESE 7.500 50 R$ 7.500,00
TOTAL 15.000 100 R$ 15.000,00

-IUNIÂ COMIRC',ÀL
OO PÀRA'.IÀ

À validade dalte docuD€nto, se inpr€aso, fica sujêito à corç>rovaçào dê aua aut€nticidade nos respectivos Portaia
InfoEúando sêu8 !€sPêctivoa códigoa de v€lificaçáo

&
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GRAFICA OBJETIVA LTDA.
CNPJ 00.753.36í/0001-09 NIRE 4120334440s
oUARTA ALTERAçÃo cournATUAL E coNsoLtDeÇÃo

fls. 04

competindo o uso da firma INDIVIDUALMENTE, e autorizado o uso do nome
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro
sócio.

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro,
os administradores prestarão contas justificadas de sua administração,
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os
lucros ou perdas apurados.

CúUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social,
os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrado(es) quando for
o caso.

CúUSULA DÉCIMA: Fica estabelecido que a sociedade não terá Conselho
Fiscal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir
ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por
todos os socios.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar
uma retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as disposiçóes
regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCETRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz.
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) socio(s)
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na
situação patrimonial da sociedade, à dala da resolução, veriflcada em balanço
especialmente levantado.

Paráorafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CERTIFICO O REGISIRO E,M 24/L
PROTOCOLO: L964?2717 DE 23/L
1190{939417. NIRE: t112033{tl4
GR"ÀFICÀ OBJETIVÀ LTDÀ

0/20L9 08:42 soB N" 20196472717
o/2o:-9, cóoreo DE vERrErcÀÇÃo:
09.

LEA}IDRO t,tÀRCOS RÀYSEL BISCÀTÀ
spcnsuinto-cnRÀr

cuRrrrBÀ, 24lLO/20L9
m. errpresafacil . pr . gov . br

À validade d€ste docuênto, se iElrreaso, fica sujeito à cotnplovagáo de aua autônticidâdê nos rêspectivos Portais
InforEando sêus !€spectivos códigos do vorific!ção
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cRÁnce oBJETTvA LTDA.
CNPJ 00.753.361/0001-09 NIRE 41203344409
QUARTA ALTERAçÃo cournATuAL E coNSoLlDaÇÃo

fls. 05

cLÁUsuLn oÉClnan QUARTA: O administrador declara, sob as penas da Lei,
de que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por Lei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional,
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade.

cLÁusuLA oÉctrrll QUINTA: DELIBERAÇOES SOCIAIS: Serão tomadas
atendendo o quórum mínimo previsto em Lei, em reunião quando a Lei o exigir,
sendo sua convocação por escrito em uma única vez, com no mínimo dez dias
de antecedência.

CLÁUSULA DÉclMA SEXTA: A sociedade declara, sob as penas da Lei, que se
enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 1411212006, e que não se enquadra em qualquer das
hipóteses de exclusão relacionadas no § 4o do art, 30 da mencionada Lei.

CLÁUSULA DÉclMA sÉtlltR: Fica eleito o Íoro de Cambê-PR, para o exercício
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

nh

E
instrumento

e capazes.

por estarem assim justos e contratados,
em 01 (uma) via, na presença de duas

Cambé-PR, 17 de outubro de 2019

Pau
RG

RobeÉo Antonio

Testem

Vag nêr

01

.rut'{TA coiÁtRctÀL
OÕ PAnÂNA

a da Silva Fregonese

lo C e ini
P-PR P-PR

cPF 044.054.769-50

cERlIEIco o REGISTRo Ett 24/L0/2OL9 08:{2 soB N" 20196472717
pRorocoLo: L964127L7 DE 23/LO/2OLS. CóOICO DE VERTFTCÀÇÂO:
1190t1939'117. NrRE: rl12033rlrlrl09.
GB.ÀFICÀ OBJETIVÀ LTDÀ

LE.ÀIIDRO I,IÀRCOS RÀYSEI BISCÀIÀ
SECRETÀRIO-GER,AT

crrRrrrBÀ, 24/t0/20t9
rw. empresafacil . pr . gov . br

n

À validade dêstê documento, sê iryresso, ficâ sujêito à corylovação de suâ autênticídadê nos EêalEctivos portaj.a
Infomando sêus respectivos códigos de vêrificâção
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R-AZÃO SOCIAL: DLL Infornrática Ltda

úI,|[DEREç-'O: Rua: Álvaro_lVlarâvâlhas N:59,1- Curitiba - PR

CNPJ : 00.464.862/000 I -75

TELEFONEz $t) 337 3-6739

EMÁIL : comercial@d ll.com. br

Á Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara - Pr.

CNPJ: 95.561 .08010001-60 - Fone: (43) 326ó-81 09

Email : comnrtrs(,g)nsb.pr. uov. br

"coTAÇÃo DE PREÇO"

15t02/2íJ21

Carirnbo corn CNPJ -

2.756,00

lõ'0. q e+,862 I aoo 1-7§l

D[[ $íii f *nili &TICA LTSA

Ru,t Â: :r,'.i:i:: ivlÀilÂvÀLHAs, 594

[,* Jí. * ' t.::i):i,f':70-7§0
i.:.J;r''::'j.'\ - PÊ'

Data - )'llcl lfl

1.

a

capa, contra capa (conr impressâtr

e uma imagem a <lehnir), demonstrativo,

única, 6 paru.elas, em papel OOF-SII l' 75gr

irnpressão a laser enr P&B (preto) em uma face

Íblha e 9 lâminas irttcrnas ern papel branco 75g

impressão a laser ern P&B pl'eto ern âpenas uÍnà

das lâmínas. rm lbrmato 99mm x 2)0mnt (3

por Íblhas Â-4). Montados, scrrilhaclos,

corn código de bara padrão FEBRABA.Iví

com, TAXAS E

2.120

1.,30

2. Previsáo cle clata cm qr)e deve ser seniços

ITEilI
PRODUTOi SERVrÇO VALOR

UNIT.
DI]
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ttrttNtstÉRto DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTTDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DLL INFORMATICA LTDA
CNPJ : 00.464.862/0001 -75

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

í. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçáo para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014.
Emitida às 10:43:22 do dia 05/01 12024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 0310712024.
Código de controle da certidão: 6077.9D83.880C.5787
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

\-
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y,ê.,. l-:r-',N,i1,4 r:..8, |: *il:H ltÁL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

al:
Endereço:

00.464.862/0001-7s

DLL INFORMATICA LTDA

RUA ALVARO MARAVALHAS,S94 594 / CtC / CURITIBA / PR / 8t270-750

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aft.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer debitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: tt / lll 2024 a 09 I 02/ 2024

Certificação N ú mer o: 202407L107 411 08449 3 1 09

Informação obtida em 30/07/2024 09:29:39

A utilização deste Ceftificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

httos ://consulta-crf.ca ixa.oov. br/consultacrf/oaoes/consulta Emoreoador. isf 1 l',l
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REPUBLTCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

24
iJl

NUMERO OE TNSCRTçAO

00.464.862/0001 -75
MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCRTçÃO E DE SIrUAçÃO
CADASTRAL

OATA DE ABERTURA

I 8/01 /1 995

NOME EMPRESARIAL

DLL INFORMATICA LTOA

TITULo Do ESTABELEcIMENTo (NoME DE FANTASIA) PORTE

EPP

cóDtco E DEscRtÇÃo DAATtvtoAoE EcoNôMlcA pRrNctpAL

62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

cóDtGo E DEScRIÇÃo DAS ATtvtDADES EcoNôMtcAS sEcuNDÁRtAS

63.í1-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet
82.91-1-00 - Atividades de cobranças e informações cadastrais
58.19-1-00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos

cóDtco E DEScRtÇÃo oA NATUREzA JURIDtcA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

RALVARO MARAVALHAS
NUMERO

594
COI\4PLEI\,,!ENTO

CEP

81.270-750
BAIRRO/DISTRITO

ctc

ENDEREÇo ELETRôNrco

N/UNICIPIO

CURITIBA

TELEFONE

UF

PR

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

SITUAÇÁo cAOASTRAL

ATIVA
DATA OA SITUAçAO CADASTRAL

0311112005

MOTIVO OE SITUAÇÃO CAOASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA OA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela lnstruÇão Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 30/0112024 às 09:29:55 (data e hora de Brasília). Página: í/í

about:blank 111
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CERTTDÃo NEGATTvA DE oÉgrros rR.,aBÀLHrsrAs

Nome: DLL INFORMÀTICA LTDA
CNPJ: 00. 464.862/0001-75
Certidão no : 6917780/2024
Expedição: 30/0L/2024, às
Validade: 28/0'7 /2024 - 180
de sua expedição.

(MATRIZ E FILIAIS)

09:31:07
(cento e oitenta) dias, contados da data

v Certifica-se que DLL INFORMATICA LTDA (!|ÀTRIZ E EILIAIS), inscrito (a)
no CNPJ sob o no 00.464.862/000L-75, NÃo coNSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consol-idação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/2017 e

13.467/201,'7, e no Ato 0I/2022 da CGJT, de 21, de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabllidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal- do Tribunal Superior do Trabal-ho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emitida qratuitamente.

rNroRMAÇÃO TMPORTÀr{TE

Do Banco Naciona.l- de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabefecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos j udiciais trabalhistas, j-ncl-usive no concernente aos
recol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recol-himentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal-, contiver força executiva.
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tuilN§TÉRIO DO rlE§rNVü[VtMENTü, tNüÚ§TRtA E CüMÉRCIü rrrEruon
DO COMERCIOÜE

cNPJ/

xoxa anentcÃo co urnnruat

DLL rNFoauÁrtca LTDA - EPP
CN PJ / M F: 00.464,862/ OOO 7'7 5

cousottoAçÃo oo coxtaero socuL

ANTONIO CARLOS SANTORO MARTINS, brasileÍro, Paulista, maior, casado""
em regime de comunhão universal de bens, comerciante, residé'itç g":'
domicitiado nesta cidade de Curitiba, estado do Paraná, a Rua À'rtfuni?i.i
Escorsin, 1.893, casa 09 - São Braz, Cep: 82,300-490, portador da Caiteirà dei,i
Identidade Rg,:8,840.524 SSP/9P,, CPF:905,540.788-72, e DEISE'.'
APARECIDA ZOTOVIÜ MARTINS, rt .'.
regime de comunhão universal de be e ..
nesta cidade de Curitiba, estado do co
casa 09 - São Braz, Cep: 82,j00-490, portadora da carteira de identidade Rg,
8.109,636 SSP/9P., CPF: 078.026.818-04; sócias componentes da sociedade
empresária limitada que gira sob o nome comercÍal de "DLL INFORMÁTICA
LTDA", estabelecida nesia cidade de Curitiba, estado do Paraná, a Rua Alvaro
Maravalhas, 594 - CIC, Cep: 81.270-750, com contrato primitívo arquivado na
Junta Comercial do estado do Paraná, sob no 41203230942 em 25/01/1.995;
Primeira Alteração Contratual, sob no 41900511005 en 29/09/1.995; Segunda
Alteração Contratual, sob no 960363017 em 01/04/1,996; Terceira Alteração
Contratual, sob no 971097933 em 15/05/1.997; Quarta Alteração Contratual,
sob no 980564077 em 07/04/1.998; Quinta Alteração Contratual, sob no
981752616 em 26/06/1,998; Sexta Alteração Contratual, sob no 990872149
em 07/05/1.999, Sétima Alteração Contratual, sob J1o 992811457 em
30/12/1,999 e Oitava AlteraÇão Contratual, sob slo 20040167852 em
11/03/2,004, inscrita no Cnpj/MF sob no 00.464.862/0001-75, resolvem por
este instrumento particular de alteração contratual, alterar e consolidar seu
contrato primitivo, de acordo com as seguintes cláusulas:

C\ÁUSULa patÚeÍRn: a sociedade passa a funcionar com as segrtintes
atividades: Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologta da
informação (cnae 62,0,9,1/00-00); tratamento de dados, proveocr* de
serulços de aplicação e serviços de hospedagem na internet (cnae 63.1.1.9/00-
00); atividades de cobrança e informações cadastrais (cnae 82.9,1,1/00-00;
edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos (cnae 58,1,9.1,t00'
00).

CtÁUSUte seeUuQa: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes
que não colldÍrem com as disposições do presente instrumento,

ctÁusute rzncerna:
vista das modificações ajustadas consolida-se o contrato social que passa
a seguinte redação.

A

'p)t
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MINISTÉRIO DO DE§ENVOTVh/IENTq INDÚ§TRIÁ T COMÉROO ITTERIORDE c0MÉRCtc

N O N A ALTE RAçÃ-O CO NTRATL,AL
ca..: : : -....

aaaa

ANTONIO CARLOS SANTORO MARTINS, brasileiro, Paulísta, maior, casadô....
em regtme de comunhão universal de bens, comercianter resi{ênry e:':.
domiciliado nesta cidade de Curitiba, estado do Paraná, a Rua .NrtQni?:.:
Escorsin, 1.893, casa 09 - São Braz, Cep: 82.300-490, portador da Cattefui dÊ.'- '
Identídade Rg,: 8.840,524 SSP/SP:, CPF: g05,540.788-72 e DErSÉt::
APARECIDA ZOTOVIU ftIARTINS, rI ..
regime de comunhão universat de be e
nesta cÍdade de CurÍtíba, estado do co ':
casa 09 - São Braz, Cep: 82,300-490, portadora da cafteira de identidade Rg.
8.109.636 SSP/9P,, CPF: 078.026,818-04; sócios componentes da sociedade
empresária timitada que gira sob o nome comercial de "DLL INFORMÁTICA
LTDA-, estabelecÍda nesta cidade de Curitlba, estado do Paraná, a Rua Álvaro
Maravalhas, 594 - CIC, Cep: 81,270-750, com contrato prímitivo arquívado na
)unta Comercial do estado do Paraná, sob no 41203230942 em 25/01/1,995;
Primeira Alteração Contratual, sob no 47900511A05 em 29/09/1.995; Segunda
Alteração Contratual, sob no 960363017 em 01/04/1,996; Terceira Alteração
Contratual, sob no 971097933 em 15/05/1.997; Quafta Alteração Contratual,
sob no 980564077 em 07/04/1.998; Quinta Alteração Contratual, sob no
981752616 em 26/06/1.998; Sexta Alteração Contratual, sob no 990872149
em 07/05/1.999, Sétima Alteração Contratual, sob 11o 992811457 em
30/12/1,999 e Oitava Alteração Contratual, sob po 20040167852 em
11/03/2.004, inscrita no Cnpj/MF sob no 00.464.862/0001-75, resolvem par
este instrumento particular de alteração contratual consolidar seu contrato
social, de acordo com as seguintes cláusulas:

CLÁLISULA PRIMETRA: A sociedade empresária timitada girará sob o nome
empresarÍat de DLL INFORMÁTICA LTD+ com sede e foro nesta cldaCe de
Curitiba, estado do Paraná a Rua Álvaro Maravalhas, 594 - CIC - CEP 81,270-
750,

CtÁUSute SeOUxoe: A sociedade tem por objetivo social as ativiciaies de
Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da info,qação
(cnae 62.0,9.1/00-00); tratamento de dados, provedores de serviços de
aplicação e serviços de hospedagem na internet (cnae 63,1.1,9/00-00);
atívidades de cobrança e informações cadastrais (cnae 82.9.1.1/00-00); edição
de cadastros, listas e de outros produtos gráficos (cnae 58.1,9.1/00-00),

CLÁUSULA TERCETRA: A sociedade iniciou suas atividades em 25/01/1.995 e
seu prazo de duração é por tempo indeterminado.

çLÁUSULA QUARTA, O capítal socÍal no valor de R$ 213.000,00 (Duzentos e
treze mil reais), Íntegralizados em moeda corrente do país, no
divídido em 213,000 (Duzentos e treze mil) cotas no valor de
real) cada, e fica assim distribuído entre os sócios:

ato,
(umR$
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Sócio Cotas Valor
ANTONIO CARLOS SANTORO MARTINS 106.soo R$ 706.',0A,Oo
DEISE APARECIDA ZOTOVICI MARTINS 706.500 R$ 1064JOO,OÜ
TOTAL 213.O00 R$ 273.4(n,0Ol

NONA ALTERAçÃO CONTRATUAL
aaaa

ai

a

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cepktds ü!;'
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a qq,fl-n'ficaz':
assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preierênéià:para'à'
sua aquisição se postas à venda, formalizando se realizada a cessão delas a
a lteração contratua I perti nente.

CLÁUSULA SEXTA: A responsabitidade de cada socÍo é restrlta ao valor de
suas cotas, mas todos respondem solÍdariamente pela integralização do Capttal
Social.

CtÁUSUta SÉnna: Ao término de cada exercício social, em 31 de
dezembro, o admínistrador prestará contas justÍficadas de sua administração,
procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os
lucros ou perdas apurados, fÍcando 10% (dez por cento) a título de fundo de
reserva da sociedade.

ctÁusuu omve. os socios ANT,NI0 cARLos sANToRo MARTTNS e
DEISE APARECIDA ZOTOVIil ÊíARTINS, administradores, farão o uso da
firma individualmente, autorizados o uso do nome empresarial, vedados, no
entanto a delegar a gerência a estranhos ao quadro associativo, a ativioades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de quatquer
dos cotístas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imórcis da
sociedade, sem autorização do outro socio.

CtÁUÇUta nOXa; ilos quatro meses seguintes ao término do exercício
socíal, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(res)
quando for o caso.

CtÁUSUta qÉUUa: É proibldo o uso da firma social em negócios alheios à
sociedade, principalmente o aval e fÍança.

CtÁtlsute oÉCtua pwuena: o balanço da firma deverá ser feito a cada
30 dias, se extraordinário, e sempre que for necessárlo, sendo os lucros ou
prejuízos divididos entre os sócios proporciortalmente às suas cotas no capital
social;

ctÁusute oÉctue seeuuoa: Falecendo ou
socÍedade continuará suas atividades com os

interditado
herdeiros,

qualquer a
o

incapaz. Não sendo possível interesse desfes
e

socto
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N O N A A LT E RACÃO CO NTRATU AL t

aa

remanescentq o valor de seus haveres será apurado e lÍquidado com
situação patrimonial da socÍedade, à data da resolução, verifícada em
especi a I mente leva nta do,

Qq.s,e nd
tpqlançlo

aaa

aa

'atttaaaaaa

panÁOnerO.ÚnrcO: O mesmo procedimento será adotado em ou.aros *r;;::t
em que a soc,'edaae se reso/va em relação a seu sócio. !...r. .;i:..... t.:.1

ctÁtlsuta-.oÉuua rzncena:. e Sociedade poderá abrir, traiiiferír'é'
encerrar todo e qualquer tipo de conta corrente em lnstituíções financeiras,
bem como fazer qualquer movimentação financeira com agentes regulares, de
acordo com a leglslação brasileira.

CtÁUSUta oÉCtue OUAAtn: Todas a operações financeiras serão validadas
através da assÍnatura do sócio gerente/administrador.

ctÁUsuta oÉuua Quntta: os admínistradores declaram, sob as penas da
lei, de que não estão impedídos de exercer a administração da sociedade, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob
os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporarlamente, o acesso a
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública, ou a proprÍedade,

E, por estarem yusfos e contratados, datam e assinam juntameitie com
duas testemunhas o presente inst , em três vias de lgual teor e forffiãr
obrigando-se fielmente por sl e
obediência a seus termos.

herdeiros a cumpri-los em total

, 20 de fevereÍro de 2.014

os QUANDT
o30.646/O-9

SANTORO MARTINS

;§'

ZOTOVIU MARTINS

T
RGt 9.495.279-0 SSP/PR
CPF: 045.733.289-72

A

CPF: 67O.207.949-75
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PREFEITURA MUNICIPAL

T
RAzÂo Socral: ARTE E CRIAI'IVTDADE coMtrNICAÇÃo vIsuAL I,TDA

ENDEREçO: AV HIGIENOPOLIS, 311 - LONDRINÂ - PARANÁ

CNPJ: 23.005.043/0001-65

TELEI'ONE: 43 3324- 8899

EMAIL: mchigienopolis @ gmail.com

Á Prefeitura Illunicipal cle Nova Santa Bárbara - Pr.

CNPJ: 95.561.080/0001-60 - l'one: (43) 3266-8109

Email: l:tttç1çx (fi lt!1 !.i)r,-{{)\ .b!

,,corAÇÃo DE I,REÇO"

Carimbo corr

N{ÍÉE

#
Assinatura".

Data -
l; /r'\
.$1

t,tI l:\ rttt,I t--1
t

1

Rua WalÍ'redo Bitteucourt de Moraes n" 222. Centro, 43.3266.8100. |{ - 86.250-000 Nova
SantaBárbara,Paraná-É-E-mail-!iirr!i;1 .r'.- ii.-...:.:',--.,,-ri. -iltr,1 ,:.\;!^i:t-r.lii'i i\i

1"

i

limpressão a laser em P&B preto em apenas urna face

das lâminas, no formato 99mm x 21Omm (3 lâminas,

por Íblhas A-4). Iv{ontados, serrilhados, lombados.

com código de trarra padrão FEBRABAM

2.120 0,98 cada R$ 2.077,60

t5102/2(124

de

ITEM
PRODUTO/ SERVrÇO
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Endereço:

23.005.043/000 1-65

ARTE E CRIATIVIDADE COMUNICACAO VISUAL L

AV HTGTENOPOLTS / CENTRO / LONDRINA / PR / 86020-080

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art,
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em sÍtuação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 2t / 0L / 2024 a t9 / 02/ 2024

Certif i caçã o N ú me r oz 20240 12L02330 13 t45 L7 9 4

Informação obtida em 30/07/2024 09:.34:L5

A utilização deste Ceftificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a veríficação de autenticidade no site da Caixa:
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURíDICA

c)\) \)

NUMERO DE INSCRIçAO

23.005.043/0001 -65
MATRIZ

coMpRovANTE DE INSCR!çÃO E DE SrrUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

06/08/201 5

NOME EMPRESARIAL

ARTE E CR]ATIVIDADE COMUNICACAO VISUAL LTDA

TiTULo Do ESTABELEcTMENTo (NoME DE FANTASTA)

ARTE & CRIATIVIDADE COMUN]CACAO VISUAL
PORTE

ME

cóDtco E oESoRtÇÃo DAATtvtDADE EcoNôMtcA pRtNctpAL

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

cÔDIGo E DEScRIÇÃo DAS ATIVIDADES EcoNOMIcAS SEcUNDÁRIAS

18.22-9-01 - Serviços de encadernação e plastiÍicação
46.5'l-6-01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
82.1 9-9-01 . Fotocópias

côDrGo E DEScRTÇÂo DA NATUREzA JURÍDtcA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV HIGIENOPOLIS
NUMERO

3í1
COMPLEMENTO

LOJA 01

CEP

86.020-080
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRONICO

MAYKON_HAUS@HOTMA|L.COM

MUNIcIPIo

LONDRINA

TELEFONE

(43) 3324-8899

UF

PR

ENTE FEDERATIVo RESPoNSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

'1310712022

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÁO ESPECIAL

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de2022

Emitido no dia 30/0í 12024 às 09:34:28 (data e hora de Brasília). Página:111

about:blank 111
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Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negat va
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 032765148-06

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 23.005.043/0001-65
Nome: ARTE E CRIATIVIDADE COMUNICACAO VISUAL LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 2910512024 -Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. pr. gov. br

Página 1 de 1

Emitido via lnlemet Públicâ (3Uün024 09:35:28)
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CERTIDÃO NEGÀTTVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

COMUNICACAO VISUAL LTDA (MATRIZ ENome: ARTE E CRIATIVIDADE
FILTAI S )

CNPJ 3 23.005. 043/0001--65
Certidão n": 6919401/2024
Expedição: 30/07/2024, às
Validadez 28/07/2024 - 180
de sua expedição.

09:36:19
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certlfica-se que ARTE E CRfÀTMDADE COMUNTCIACÀO VISUAI LTDA (MATRTZ E

ErLrAIs), inscrito(a) no CNPJ sob o no 23.005.043/0001-65, NÃo coNsTÀ
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabal-histas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do TrabaIho, acrescentados pelas Leis ns.o 72.440/20LI e

13.461 /2017, e no Ato 07/2022 da CGJT, de 21, de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunai-s do Trabal-ho.
No caso de pessoa ;uridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceltação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portaJ- do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br) .

Certidão emj-tída gratuitamente.

INEORMAÇÃO TMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à identif icação das pessoas natura j-s e j uridj-cas
inadimplentes perante a Justiça do Trabal-ho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos j udiciais trabal-histas, incl-usive no concernente aos
recol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei,' ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabal-ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titul-os que, Por
disposição legal, contiver força executiva.
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ARTE E CRIATIVIDADE COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA
PRIMEIRA ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇAO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ : 23.005.04310001 -65
NIRE 41210892663

ROVILSON CAETANO DA SILVA, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 1910511974,

empresário, portador do CPF: 014.723.109-42, Portador do RG: 6.008.273-l - SESP-Pr.,

residente e domiciliado na Rua Jácomo Valério, 90 - Casa - Centro - CEP: 86720-000 -
Sabáudia-Pr., Sócio componente da empresa ARTE E CRIATMDADE COMUNICAÇÃO
VISUAL LTDA, com sede na cidade de Maringá, Estado do Paraná, na Avenida Doutor
Alexandre rasgulaeff, 256 - Sobreloja - CEP: 87033-080 - Maringá-Pr, Conforme Contrato Social
arquivado e registrado na junta comercial do Paraná, sob o no 41210892663, por despacho em sessão de

06/0812015, resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito procederem a presente alteração,
conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: Por este instrumento particular de alteração de contrato social, nos

termos da lei das sociedades empresariais de n' 10.406/02 do Código Brasileiro, e como lei
supletiva n" 6.404176, (lei das sociedades anônimas).

CLAUSULA SEGUNDA: É admitido como sócio MAYKON HAUS TEODORO, brasileiro,
solteiro, nascido em 02 de março de 1993, empresário, portador da Cédula de Identidade n"
12724588-6, órgão emissor SESP-PR e do CPF n'072.367.219-99, residente e domiciliadana
Cidade de Londrina,Paraná, na Rua Jose Tristão Barbosa, no 56 - Columbia, CEP 86057-378,
que ingressam pelo presente ato na sociedade.

CLAUSULA TERCEIRA: O sócio ROVILSON CAETANO DA SILVA, possuidor de

200.000 (Duzentas Mil) quotas no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais), se retira
da sociedade neste ato, cedendo e transferindo á título oneroso a totalidade de suas quotas,
pelo valor nominal ao sócio MAYKON HAUS TEODORO, no valor de 200.000,00
(Duzentas Mil) quotas no valor de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais).

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais),
divididos em 200.000 (Duzentos Mil) quotas de capital no valor de R$ 1,00 (um real) cada
uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda-corrente do país no presente ato, na

seguinte proporção

Sócio
MAYKON HAUS TEODORO

Quotas
200.000

Vo

100
Capital em

200.000,00

TOTAL 200.000 100 200.000,00

CLAUSULA QUINTA: O sócio administrador, declara sob as penas da lei, que não estão

impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob o efeito dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra noÍnas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública
ou propriedade.
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ARTE E CRIATIVIDADE COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA
PRIMEIRA ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇAO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ: 23.005.043/0001-6s
NIRE 41210892663

CLÁUSULA SEXTA: A sociedade será administrada pelo sócio administrador já
qualificado MAYKON HAUS TEODORO, ao qual compete e a representação ativa
passiva, em juízo, ou fora dele, estando os mesmos dispensados da prestação de caução,
podendo participar todos os atos necessiírios a consecução do objeto social, sendo-lhes, no
entanto, vedado o uso de nome da sociedade, sob qualquer pretexto ou modalidade, em
operações ou negócios estranhos ao objeto social, bem como a prestação de fiança ou aval,
e o comprometimento dos mesmo em atos de liberdade ou de favor, podendo passar

poderes para terceiros por procuração.

CLAUSULA SETIMA: A empresa passa a ter como endereço Avenida Higienópolis,
no 311 - Loja 01 - Centro - CEP 86020-080 - Londrina-Pr.

CLÁUSULA OITAVA'. Em razáo das alterações havidas, o contrato social consolidado
passa a ter a seguinte redação:

O ARTE E CRIATIYIDADE COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA
PRIMEIRA ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇAO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ: 23.005.043/0001-65 NIRE 4t210Ee2663
coNSoLrDAÇÃO DO CONTRATO SOCTAL

MAYKON HAUS TEODORO, brasileiro, solteiro, nascido em 02 de março de 1993,
empresário, portador da Cédula de Identidade n" 12724588-6, órgão emissor SESP-PR e do CPF
n" 072.367 .219-99, residente e domiciliada na Cidade de Londrina, Paraná, na Rua Jose Tristão
Barbosa, n" 56 - Columbia, CEP 86057-378, Sócio componente da empresa ARTE E
CRIATMDADE COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA, com sede na cidade de Maringá,
Estado do Paraná, na Avenida Doutor Alexandre rasgulaeff, 256 - Sobreloja - CEP: 87033-080 -
Maringá-Pr, Conforme Contrato Social arquivado e registrado na junta comercial do Paraná, sob o no

4L210892663, por despacho em sessáo de 0610812015, resolvem de comum acordo e na melhor forma de

direito procederem a presente alteração, conforme as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA: Por este instrumento particular de alteração de contrato social, nos
termos da lei das sociedades empresariais de n' 10.406/02 do Código Brasileiro, e como lei
supletiva n" 6.404176, (lei das sociedades anônimas).

CLAUSULA SEGUNDA: A empresa gira Sob o nome de ARTE E CRIATMDADE
COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA, com sede na cidade de Maringá, Estado do Paraná,

na Avenida Doutor Alexandre rasgulaeff, 256 - Sobreloja - CEP: 87033-080 - Maringá-Pr.

CLAUSULA TERCEIRA: A Sociedade tem por objetivo social a exploração do ramo de:

Serviços de comunicação multimídia - SCM, Fotocópias, Serviços de encadernação e
plastificação, Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática,
Comércio atacadista de equipamentos de informática.
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ARTE E CRIATIVIDADE COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA
PRIMEIRA ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇAO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ: 23.005.043/0001 -65
NIRE 41210892663

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais),
divididos em 200.000 (Duzentos Mil) quotas de capital no valor de R$ 1,00 (um real) cada
uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda-corrente do país no presente ato, na

seguinte proporção

Sócio
MAYKON HAUS TEODORO

Quotas
200.000

Vo

100
Capital em

200.000,00

TOTAL 200.000 200.000,00

CLAUSULA QUINTA: O sócio administrador, declara sob as penas da lei, que não estão
impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob o efeito dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública
ou propriedade.

CLAUSULA SEXTA: A administração da sociedade cabe a MAYKON HAUS TEODORO,
o qual, desde já, frca dispensado de prestar caução á sociedade. Por seu serviço que será
prestado em favor da sociedade receberão, a título de Pró-Labore, uma quantia que será
estabelecida em comum acordo.

CLÁUSULA SETIMA: O exercício social coincidirá com o ano civil, devendo a 31 de
dezembro de cada ano ser levantado o Balanço Patrimonial, a Demonstração de Resultado do
Exercício e a Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados, obedecidas as prescrições
legais e técnicas pertinentes matéria. Os resultados serão divididos ou suportados entre os

sócios na proporção de suas Quotas de Capital.

CLÁUSULA OITAVA: O socio declara sob as penas da lei, que a empresa se enquadra na
condição de MICROEMPRESA, nos termos do arÍ. 3o, caput e parágrafos, da Lei
Complementar n" 123, de 14 de dezembro de2006.

CLÁUSULA NONA: A sociedade não se dissolverá pelo falecimento ou retirada de um dos
sócios, mas continuará seu negócio com seus sócios remanescentes, sendo que os herdeiros ou
sucessores do "de cujos", ou di que se retira, poderão ingressar na sociedade, desde que sejam
obedecidos os requisitos legais e pertinentes á espécie.

CLÁUSULA DECIMA: Fica eleito o Foro da Comarca de Londrina paÍa dirimir
quaisquer dúvidas oriundas deste presente instrumento particular de Contrato.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes
que não colidem com as disposições do presente instrumento.

100
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ARTE E CRIATIVIDADE COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA
PRIMEIRA ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇAO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ: 23.005.043/0001-65
NIRE 41210892663

E por estarem assim justos e contratados, lavram, assinam o
presente instrumento em 1 (uma) via de igual teor e forma.

Londrina-Pr, 13 de setembro de2022.

MAYKON HAUS TEODORO

ROVILSON CAETANO DA SILVA



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocralização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa ARTE E CRIATIVIDADE COMUNICACAO VISUAL LTDA consta assinado

digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

01472310942 ROVILSON CAETANO DA SILVA

07236721999 MAYKON HAUS TEODORO

CERTIFICO O REGISTRO Ell L5/09/2O22 22:50 sOB N" 20226154L44.
PRoTOcoLO: 226L64L44 DE L4/ 09/2022.
cóoreo oe vERrErcÀÇÃo: L22L2L92538. cNpJ DÀ SEDE: 230050{3000165
NIRE: 41210892963. coM EEEIToS Do REGISTRO E$: 13/09/2022.
ÀRTE E CRIÀTTVIDÀDE COMUNICÀCÀO VTSUÀJ. LTDÀ

LEÀIIDRO TíàRCOS BÀYSEL BISCÀIÀ
sscRlrÁRro-GERÀI.

w..q)E€refâcil.pa. gov. br
À validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovaÇão de sua autenticidade nos respectivos portais,

infolmando seus respectivos códigos de verificaçáo.

TDENTTFTCAçÃO DO(S) ASSTNANTE(S)
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Nova Santa Bârbara,30 de Janeiro de 2024

-Amar-àa" 
r1r,rn a+Â,*a_

Amanda Yama§hita Gomes

Responsável pela cotação

I

CARNES DE IPTU, TAXAS E OUTROS. com

notificação, capa, contra capa (com impressão

colorida e uma imagem a definir), demonstrativo,

parcela única, 6 parcelas, em papel OOF-SET 75gr
com impressão a laser em P&B (preto) em uma

face da folha e 9 lâminas internas em papel branco

75g com impressão a laser em P&B preto em

apenas uma face das lâminas, no formato 99mm x
21Omm (3 lâminas, por folhas A-4). Montados,

serrilhados, lombados, com código de barra padrão

FEBRABAM

R$ 8.899,76

rl,ln?:

RS 2.756,00

bI I

R$ 2.077,60

07b

R§ 4.s77,79

t5x2 I
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PREFEITURA MUNICIPAL ,

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 3110112023

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Encaminho ao Setor de Licitação documento de formalização
de demanda e termo de referência, expedidos pela Secretaria Municipal
Administração, referente a contratação de empresa especializada na execução de
serviços de impressão e montagem dos carnês de cobrança do lmposto Predial e
Territorial Urbano IPTU do exercício2024 do Município de Nova Santa Bárbara, para
que sejam tomadas todas as providências necessárias para a abertura de
proced imento licitatório.

Sendo o que se apresenta para o momento

Atenciosamente,

\.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, tE 43. 3266.8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paranát
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PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

coRREsporpÊrcrA INTERNA N" ots I 2ol24

Nova Santa Bárbara, 3l l0l 12024

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Contratação de empresa especializada na execução de
senziços de impressão e montagem dos carnês de IP[U.

Senhora Contadora:

Tem esta finalidade de solicitar a Vossa Senhoria, dotaçáo

orçamentaria para a contrataçáo de empresa especializada na execução de

serviços de impressáo e montagem dos carnês de cobrança do Imposto

Predial e Territorial Urbano - IPTU do exercícío 2024 do Município de Nova

Santa Bárbara, conforme solicitado pelo Sr. Cristiano de Almeida, Secretário

Municipal de Administraçáo, num valor máximo previsto de R$ 4.577,72

(quatro mil, quinhentos e setenta e sete reais e setenta e dois centavos).

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamen

Elaine dos Santos
Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, Fone 43. 3266.8100, CEP - 86.250-000 Nova Santa Barbar4
Paraná - E-mail - Iicitacao(ànsh.pr.eov. br - u'u rv.nsb.pr.sor'. br



PREFEITURA MUNICIPAL 44
NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara,31 de janeiro de2024

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Correspondência lnterna n" 0í 512024 que

solicita Dotações Orçamentárias para a contratação de empresa especializada na execução

de serviços e montagem dos carnês de cobrança de lmposto Predial Territorial Urbano -
IPTU do exercício de2024, encaminhar relatorio anexo.

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

Contadora

Rua Walfredo Bittencourt de Moares no 222, fone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.561.080/0001-60
E-mail: omnsb@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Biírbara - Paraná

Recebido por:
Nome ru

oÜ Gz



Município de Nova Santa Bárbara -
Saldo das contas de despesa

Calcu lado e m :, 31 lO1 12024

2d.. ,

dq.o/unôô,Prüôorlrid./cúôefã/Fdô.sotF ProRÀooRrG,ÀEoEgoEÍ) \ira&bó v&.rizô Úqdôãrp..rldo

Critéíio6 de sêlÇ&:
Oàadpcilo.to.31loilru4
CmúÃdod6F6a:4'10

Totd G6d

500.0@,m

ín000,(I, 50(Iur,qt

1§24,59

139.22459

fln5,41

360.775,4í

sm.m@

r§
CfI

Emitiô por: l-aúitra ê So.E CEnpG Alreiê, m ssão 553g r

E - Grupo da Ítrtê do escicio/ EA - Grupo ê ftrte de EÍcícic ãttaiúes

31n112@411:52.31

(

ú
5@.0@,@



PREFEITURA MUNIG PAL 46,

NOVA SANTA BARBARA

CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Setor de Licitação
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 3110112024

Prezada Senhora,

Em atenção a correspondência expedida pela Secretaria Municipal

de Administração, solicitando a contratação de empresa especializada na execução

de serviços de impressão e montagem dos carnês de cobrança do lmposto Predial e

Territorial Urbano - IPTU do exercício 2024 do Município de Nova Santa Bárbara,

num valor máximo previsto de R$ 4.577,72 (quatro mil, quinhentos e setenta e sete

reais e setenta e dois centavos) e sendo que foi informado pela Divisão de

Contabilidade a existência de previsão orçamentária.

Encaminho a Vossa Senhoria este processo para que tenha o

parecer jurídico acerca da modalidade de licitação a ser adotada, levando-se em

consideração a possibilidade de realizaçáo de dispensa de licitação, conforme

solicitação da Secretarias Municipal de Admínistração.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

EIaine itk d
Setor de Licitações

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, 222 - Cep.86250-000 - Fone/Fax (043) 3266.8100 - C.N.P.J. N." 95.561.080/0001-60
E-mail: licitacaoÍ@ns_b_BtgoJ.bl - Nova Santa Barbara - Paraná



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA

PARECER JURÍDICO

Assunto: Contrataçáo de empresa especializada para execução de

serviços de impressões e montagem dos carnês de cobrança do Importo

Predial e Territorial Urbano - IPTU.

Solicitante: Setor de Licitaçáo.

Versa o expediente em apreÇo de solicitação do Setor de Licitação, no qual

solicita manifestação desta Procuradoria Jurídica, quanto ao pedido da

Secretaria Municipal de Obras, para realizaçáo de processo de dispensa

de licitação para Contrataçáo de empresa especializada para execução de

serviços de impressões e montagem dos carnês de cobrança do Importo

Predial e Territorial Urbano - IPTU, juntando documento de forrnalizaçâo

de demanda, Termo de Referência contendo justiÍicativa da Secretaria

Municipal de Administraçáo para caracterizar urgência.

Em regra, para que a Administração proceda a compra ou contrataçáo de

serviço, há a necessidade de prévia licitação, a qual foi modernamente

consagrada na Constituiçáo da Republica Federativa do Brasil de 1988

no art. 37, XX.I, que diz que "ressalvados os casos especificados na

legislaçáo, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados

mediante processo de licitaçáo publica...u.

A obrigatoriedade darealização do procedimento licitatório é um corolário

do princípio constitucional da isonomia, previsto na Constituição Federal

de 1988 (art. 5", I), pelo qual, todos devem receber tratamento igual pelo

Estado. Evita-se, desse modo que os parceiros sejam escolhidos por

critérios de arnizade pessoal e outros interesses que náo o da consecução

da finalidade publica. Assim, o objeto imediato e próprio da licitação é

evitar a ocorrência do arbítrio e do favoritismo.

47
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A contratação direta, sem rea)izaçâo do prévio certame licitatório,

somente é admitida excepcionalmente, nas hipóteses trazidas na própria

lei. Tais situações, contudo, configuram-se em exceções à regra geral. A

licitaçáo é regra; a contrataçáo direta, exceção.

Assim, retiradas as hipóteses de excepcionalidade, é obrigatória a

realizaçáo do procedimento licitatório pela Administração Pública. Em

que pese à obrigatoriedade de realização de procedimento licitatório, o

próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à

regra ao efetuar a ressalva dos casos especificados na legislaçáo, quais

sejam a dispensa e a inexigibilidade de licitaçáo.

Trata-se o presente procedimento administrativo instaurado com vistas

à contrataçáo direta por dispensa de licitação, com fulcro no artigo 72,

caput, da Lei 14.l33l2O2l e art.75, inciso II da Leí 14.13312021. Nos

autos a Secretaria de Administraçáo informa e justiÍica que possui

urgência a contratação, em razáo do município, náo dispor de estrutura

para execuçáo dos carnês de IPTU e o vencimento da primeira parcela

ocorrerá ern 30 l04 12024.

O valor informado da contratação pretendida (orçamentos) é de

aproximadamente R$ 4.577,79 (quatro mil, quinhentos e setenta e sete

reais e setenta centavos), ou seja, valor este que se mostra compatível

com o limite previsto no inciso II do artigo 75 da Leí 14.73312021.

Art. 75. E dispensável a licitaçáo:
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços
e compras;

Incumbe, todavia, esclarecer que para ser possível a contratação direta
por dispensa de licitaçáo, substancial restar comprovado que o Município

náo dispõe dos serviços, ou tenha processo licitatório com o mesmo objeto

a ser contratado, que a proposta ofertada é a mais vantajosa para a
administração, e por cautela seja certificado que náo houve outra

contratação da mesma rtatureza que possa conÍigurar fracionamento
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ilegal, que pode ser caracterizado quando as aquisições de bens ou

serviços se tratarem de mesmo sub elemento de despesa. Entretanto,

aquisições em sub elementos diferentes também podem ser

consideradas irregulares quando, na verdade, apresentarem essência de

mesma natureza. E, â demonstração de que o valor é equivalente ao

praticado no mercado. Para tanto, sugiro sejam anexadas ao presente

processo: manifestaçáo do setor de compras sobre a existência ou náo de

procedimento licitatório ou contrato vigente para fornecimento do objeto,

levantamento de preÇos de mercado, eis que a validade da contrataçáo

depende da razoabilidade do preço a ser desembolsado pela

Administração Pública.

Assim como, manifestação do Setor Contábil quanto a inocorrência de

empenho de despesa idêntica no exercício, a fim de reforçar o náo

fracionamento irregular da despesa.

Reforçam esse entendimento os Acórdão TCU n' 83412008 1" câmara,

Acórdáos TCU n3 58912010-1" Câmara, Acórdáo TCU n." 1.620l2OlO-

Plenário e Acórdão 2.557 12009 - Plenário:

(...) a jurisprudêncía da Corte de Contas é no sentido de que a ausência de

licitaçõ.o para" contratações ou aquisições de mesma natureza, em idêntíco

exercício, cttjos ualores globais excedam o limite preuísto para. dispensa,

demonstrafalta de planejamento e implicafuga ao procedimento licitatório

e fracionamento ilegal da despesa.

Convém destacar, que as argumentações em relaçáo a utilizaçáo de

dispensa de licitação são imprescindíveis, haja vista o art. 73 da Lei n"

14.13312021 que "na hipótese de contrataçáo direta indevida ocorrida

com dolo, fraude ou erro grosseiro, o contratado e o agente público

responsável responderáo solidariamente pelo dano causado ao erário,

sem prejuizo de outras sanções legais cabíveis". Neste seguimento, cabe

ao ordenador de despesas ter atenção redobrada quando dispensar a

realízaçáo de licitação com base no art. 75 da Lei de Licitações.
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Desta forma, o gestor deve demonstrar o cumprimento dos princípios

atinentes à licitaçáo, principalmente os da impessoalidade, moralidade,

probidade e julgamento objetivo, além das exigências gerais previstas na

Lei n" 14.13312021 tais como a comprovaçáo da regularidade da empresa

a ser contratada, demonstraçáo de que o valor contratado é equivalente

ao praticado no mercado e a motivação da decisáo da Administraçáo

Pública. Especificadamente, àquelas previstas nos incisos do artigo 72 da

lei 14. r33l2O2l.

Art.72. O processo de contratação direta, que compreende
os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação,
deverá ser instruído com os seguintes documentos:
I - documento de forrnalízaçâo de demanda e, se for o caso,
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de

referência, projeto básico ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na
forma estabelecida no art. 23 desta Lei;
III - parecer jurídico e p€rreceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstraçáo da compatibilidade da previsáo de
recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os
requisitos de habilitação e qualifrcaçâo mínima necessária;
Yl - razâo da escolha do contratado;
VII - justificativa de preço;
VIII - autorizaçáo da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a conttataçâo direta
ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e

manüdo à disposiçáo do publico em sÍtio eletrônico oficial.

Diante do exposto, primeiramente, cumpre reiterar que náo cabe a

assessoria jurídica avaliar critérios de vantagem e conveniência desta

contrataçáo, nem mesmo se houve falha administrativa de planejamento

em relaçáo aos serviços pretendidos, pois, trata-se de prerrogativas

exclusivas do gestor, tão pouco do cumprimento das exigências legais

aqui citadas, em especial quanto a eventual caracterizaçáo de

fracionamento da despesa, que fogem da competência desta

procuradoria, sendo assim, nos cabe apenas informar que a referida



3I
PREFEITURA MUNICIPAL ,
NOVA SANTA BARBARA

contrataçáo, com base única e exclusivamente no valor informado se

enquadra nas hipóteses de dispensa de licitação, deÍinida no inciso II do

artigo 75 daLeí 14.13312021, uma vez qrte o processo vem a este setor

apenas com essa referência e informaçáo.

Oportuno ainda firmar o presente alerta, em relaçáo a contratação direta:

hipóteses de inexigibilidade e dispensa de licitação ensejam

responsabilidade solidária do contratado e do agente publico pelo dano

causado ao erário.

Nova Santa Bárbara, 02 de fevereiro de 2024.

nf\rJ-hú I cn,"À,-»
Milena Brunet Martins

Assessoria Jurídica
Cortez Wilcken

Procuradoria Jurídica
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DE: Departamento de Compras

PARA: Setor de Licitação

01t2024

DATA:0210212024

Conforme solicitado venho através da presente informar à Vossa

Senhoria que na presente data não existe processo licitatório ou contrato vigente para

contratação de empresa especializada na execução de serviços de impressão e

montagem dos carnês de cobrança do lmposto Predial e Territorial Urbano - IPTU do

exercício 2024 do Município de Nova Santa Bárbara

Atenciosamente,

Patríci za dos Anjos

Departamento de Compras

Recebido por: I I
Nome Assinatura Data

Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, A(43.3266.8100) CNPJ n' 95.561.080/0001-60 E-mail
pmnsb@onda.com.br - Nova Santa Bárbara - Paranâ
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CoRRESPONDÊNCrA TNTERNA 4 | 20/24

Nova Santa Bârbara, O2l 02 12024.

De: Setor de Licitações

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Contratação de empresa especializada na execução de
serviços de impressão e montagem dos carnês de cobrança do
Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU do exercicio 2or24

Senhora Contadora:

Tem esta Íinalidade de solicitar a Vossa Senhoria, manifestação
quanto a realização de despesa no mesmo elemento ou sub elemento de
despesa, cujo contrataçáo de empresa especialízada na execuçáo de serviços
de impressáo e montagem dos carnês de cobrança do Imposto Predial e

Territorial Urbano - IPTU do exercicio 2024 do Município de Nova Santa
Bárbara, conforme requerido no parecer jurídico anexado.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesno 222, Centro, g 43.3266-8100, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, P araná - E - E-mails - I ic itacao@nsb.pr. gov. br - www.n sb.pr. gov. br
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GORRESPONDÊNCIA INTERNA

Nova Santa Bárbara, 05 de fevereiro de2024

De: Departamento de Contabilidade

Para: Departamento de Licitação

ASSUNTO: Dotação orçamentária

Venho por meio desta, em resposta a Çorrespondência lnterna n" 00412024

que solicita a manifestação quanto a realização de despesa no mesmo elemento ou

sub elemento de despesa, cujo objeto é contratação de empresa especializada na

execução de serviços de impressão e montagem dos carnês de cobrança de

lmposto Predial e Territorial urbano - IPTU do exercício de 2024, encaminha

relatório anexo, (despesa empenhada R$ 275,00).

Sendo o que se apresenta para o momento,

Atenciosamente,

54

Contadora

Recebido por: lt
dataNome Assinatura

Rua Walfredo Bittencourt de Moares no 222, fone 43.3266.8100 C.N.P.J. N.o 95.56'1.080/0001-60
E-mail: pmnsb@nsb.pr.gov.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitações

Tendo em vista, as informações, bem como,
considerando o Parecer Jurídico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitação sob a modalidade de DISPENSA ELETRÔNICa n" ll2O24, que tem
por objeto a contrataçáo de empresa especializada na execução de serviços
de impressão e montagem dos carnês de cobrança do Imposto Predial e

Territorial Urbano IPTU do exercício 2024 do Município de Nova Santa
Bárbara, com fundamento no artigo 75, inciso II e §3', da Lei no
14.r33l2O2t.

Anexo ao presente, Portaria n" 12312023, nomeando a
Agente de Contratação e Equipe de Apoio. Ordeno que Extrato do Edital de
Licitação seja publicado no Diário Oficial do Município, Portal Nacional das
Contatações Públicas (PNCP) e onde mais convier para que seja data a
devida publicidade.

Encaminhe-se ao Setor de Licitaçáo para as
providencias necessárias.

Nova Santa 05l02l2024.

pal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraesn" 222, Centro, g 43.3266.8100, X - 86.250-000
Nova S anta B átrb ar a, P ar anát
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PORTARIA N" 123 de 31 de Outubro de2023

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e Equipe
de Apoio para conduzir os atos das licitações e

contratações do Executivo Municipal derivadas da
Lei Federal n' 14.133/2021.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBERA, Tesolve, no
uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no artigo 8o da Lei Federal no 14.133, de

I o de abril de 2021, que dispõe sobre as regras de atuação do Agente de Contratação e Equipe de

Apoio;

RESOLVE:

Art. lo Nomear a servidora efetiva ELAINE CRISTINA LUDITK DOS
SANTOS, para exercer a função de AGENTE DE CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRA, a fim
de conduzir os atos das licitações e contratações derivadas da Lei Federal no 14.1 33/2021.

Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, a agente
responsável pela condução do ceftame é designada pregoeira.

Art. 2o Nomeia-se os servidores PefÚCtA DE SOUZA DOS ANJOS,
POLLINY SIMERE SOTTO e LTJIZ FLÁVIO DOS SANTOS, para exercerem a função de

EQUIPE DE APOIO das licitações e contratações derivadas da Lei Federal n' 14.13312021.

Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo
auxiliarão a Agente de Contratação e a Pregoeira no desempenho de suas atribuições.

Art. 3o Integram o rol de atribuições da Agente de Contratação e da
Pregoeira a tomada de decisões, o acompaúamento do trâmite da licitação, o impulsionamento
do procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do ceftame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de
emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões.

§ l" A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará os membros da
Equipe de Apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento
das licitações e contratações do Executivo.

§ 2" A Agente de Contratação ou a Pregoeira convocará servidores
públicos efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para
auxiliarem em atos dos certames.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 -Nova Santa
Barbara, Paraná - El - E-mail - licitacao@nsb.pr.sov.br - Site - www.nsb.pr.sov.br
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Art. 4". O Agente de Contratação, a Comissão de Contratação e a

Equipe de Apoio contarão, no desempenho de suas funções essenciais, com o auxílio da

Assessoria Jurídica e controle interno.

Art. 5o - Esta portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições
em contrário.

Nova Santa Bárbara,3l de Outubro de2023.

CLÀUDEMIR VALERIO

lL+'/.rF p &/.d^!.ri6d

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n' 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa
Bárbara, Paraná - El - E-mail - licitacao@nsb.pr.eov.br - Site - www.nsb.pr.sov.br
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA

De: Setor de Licitações
Para : Departamento J urídico

Nova Santa Bárbara, 0510212024

Prezada Senhora,

Solicito análise jurídica do edital e minuta do contrato da
Dispensa Eletrônica no 112024, cujo objeto é a contratação de empresa
especializada na execução de serviços de impressão e montagem dos carnês de
cobrança do lmposto Predial e Territorial Urbano IPTU do exercício 2024 do
Município de Nova Santa Bárbara, em atendimento ao disposto no art. 53, da Lei no

14.133, de 1o de abril de 2021.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine Gristina ditk dos
Agente de

Portaria n" 023

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8100 X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - I ic itacao@nsb.pr.qov.br - wwrv. nsb.pr. sov.br
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Assunto: Dispensa Eletrônica n.o | 12024

Processo Administrativo n." 2 I 2024

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de serviços

de impressão e montagem dos carnês de cobrança do Imposto de Predial

e Territorial Urbano IPTU do exercício de 2024 do Município de Nova

Santa Bárbara.

Solicitante: Setor de Licitaçáo

Versa o expediente em apreÇo de solicitaçáo do Setor de Licitaçáo, no qual

solicita manifestação desta Procuradoria Jurídica, para análise do edital

e minuta do contrato do processo Administrativo n." 212024, Dispensa

Eletrônica n.o 212024, cujo objeto é a Contrataçáo de empresa

especializada para execuçáo de serviços de impressão e montagem dos

carnês de cobrança do Imposto de Predial e Territorial Urbano IPTU do

exercício de 2024 do Município de Nova Santa Bárbara, juntando

documento de formalização de demanda, Termo de Referência contendo

justifrcativa da Secretaria Municipal de Administraçáo para caracterizar

urgência.

O procedimento adotado no presente foi a Dispensa de Licitação prevista

no artigo 72, caput, da Lei l4.l33l2o2l e art. 75, inciso II da Lei

t4.t33l2O2t.

Art. 75. É dispensável a licitaçáo:
II - para contrataçáo que envolva valores inferiores a RS

5O.OO0,0O (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços
e compras;

\-
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A licitação é precedida de uma fase preparatória, consistente no

planejamento compatível com o planejamento anual de contratações, leis

orçamentárias, considerações técnicas, de mercado e de gestão que

possam interferir na contratação, conforme preceitua o artigo 18 e seus

incisos da lei 14.l33l2O2l.

Nos termos do artigo 18 e seus incisos da lei l4.l33l2)2l, se faz

primordial conter a descrição da necessidade de contratação, definição

do objeto e das condições de execuçáo e pagamento, garantias, orçamento

estimado, elaboração do edital de licitação, bem como a minuta do

contrato, regime de fornecimento dos bens de prestação de serviços, a

modalidade de licitação, critério de julgamento, modo de disputa, a

motivaçáo circunstanciada das condições do edital, como a justificativa

de exigências de qualificaçáo técnica, e demais justificativas necessárias,

analise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a

boa execuçáo contratual e a motivaçáo sobre o momento da divulgaçáo

do orçamento da licitação.

Relativamente ao procedimento de contrataçáo direta por dispensa de

licitaçáo, o artigo 72 e seus incisos da lei 14.13312021 preceitua o dever

de ser instruído com o documento de formalização de demanda, neste

caso utilizou-se o termo de referência, a estimativa de despesa, parecer

jurídico e técnico se for o caso, demonstrar a compatibilidade da previsão

de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido,

comprovar que o contratado preenche os requisitos de habilitaçáo de

qualiÍicação mínima necessária, razâo da escolha do contratado,

justiÍicativa do preÇo e autorízação da autoridade competente. Segue

abaixo o dispositivo legal:

AÍt. 72. O processo de contrataçáo direta, que compreende
os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação,
deverá ser instruído com os seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso,
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de
referência, projeto básico ou projeto executivo;
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II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na
forma estabelecida no art.23 desta Lei;
III - parecerjurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstraçáo da compatibilidade da previsáo de
recursos orçamentários com o compromisso a ser
assumido;
V - comprovaçáo de que o contratado preenche os
requisitos de habilitaçáo e qualiÍicaçáo mínima necessária;
YI - razao da escolha do contratado'
VII - justificativa de preço;
VIII - autorizaçáo da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contrataçáo direta

ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e

mantido à disposiçáo do público em sítio eletrônico ofrcial.

Adiante, passa-se a análise do procedimento em apreço a respeito das

exigências legais e instrução do processo, a fim de verificar a regularidade

jurídica, ou se for o caso, apontar as providencias que ainda devem ser

adotadas pela Administração, como preceito estabelecido no artigo 53 da

lei 14.I3312021.

O processo veio a esta Procuradoria Jurídica, devidamente autuado, em

um volume, contendo a solicitaçáo do Senhor Prefeito Municipal, termo

de referência, o documento de forrnalizaçáo de demanda, após o

departamento de procedeu a pesquisa de preços, com o intuito de formar,

conforme legislação vigente, compor os preços máximos dos serviços a

serem adquiridos e da despesa total, o setor contábil indicou a dotaçáo

orçamentária para fazer frente a despesa pretendida, a procuradoria

jurídica emitiu parecer sobre a modalidade a ser adotada de acordo com

o pedido formulado pelo Setor de Licitações, e finalmente a autoridade

competente determinou a continuidade do processo e elaboração do

edital convocatório.

Vislumbra-se a partir da análise que a minuta do contrato e o edital

seguiram até o momento presente a legislação vigente, especialmente os

artigos 72, 18 e 17 da lei 14. L33 I 2O2I .

r\ all\ ./
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Dessa forma, atendidos os dispositivos legais vigentes, não se observa

ilegalidade ou irregularidade insanáveis em relaçáo ao procedimento em

comento, estando, portanto, o edital convocatório, bem como a minuta

do contrato aprovada por esta Procuradoria Jurídica. Devendo todo o

procedimento seguir as fases estipuladas na legislação vigente, conforme

artigo 17 da lei 14.13312021, quais sejam, preparatória; divulgaçáo do

edital de licitação; apresentaçáo de propostas e lances, quando for o caso;

julgamento; habilitação; recursal e de homologaçáo.

Registro, por Íim, que a análise consignada neste parecer se ateve às

questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com

seus anexos, nos termos do 53 da lei l4.l33l2o2L.

Náo se incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos

técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou

orçamentâría, cuja exatidáo deverá ser verificada pelos setores

responsáveis e autoridade competente pela Administraçáo Direta

Municipal.

Nova Santa Bárbara, 06 de fevereiro de 2024
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O Setor de Licitações do tMunicípio de Nova Santa Bárbara comunica a todos os

interessados que rcalizatá compra direta por dispensa de licitação, com

fundamento no artigo 75, inciso ll e §3", da Lei n" 14.13312021, cujo objeto e
a contratação de empresa especializada na execução de serviços de
impressão e montagem dos carnês de cobrança do lmposto Predial e

Territorial Urbano IPTU do exercício2024 do Município de Nova Santa Bárbara.

- Os interessados poderão enviar suas propostas exclusivamente via Sistema da

BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bllcompras.com).

- As especificações técnicas completas e demais exigências da contratação

encontram-se disponível nos sites www.bllcompras.com e

https : //www. ns b. p r. g ov. b rlpo rta I/l ic itaca o/a nd a me nto.

- lnformações e esclarecimentos poderão ser obtidos através do e-mail:
lícitacao@nsb.pr.qov.br e telefone: (43) 3266-8114. Setor de
Prefeitura Municipal de Nova Santa
Moraes, n" 222, Centro- Nova Santa Bárbara

06 de fevereiro de 2024.
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MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA

Avrso DE DISpENSA ELETRôrutca No il2024
Processo Administrativo n.o 212024

Torna-se público que o Município de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, por meio da por

meio da Agente de Contratação designada pela Portaria n" 12312023, realizará Dispensa
Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipotese do art. 75, inciso ll, nos termos
da Lei no 14.133, de 1o de abril de2021, da lnstrução Normativa SEGES/ME no 6712021 e

demais legislação aplicável.

Data inicial para envio de propostas: 0710212024 ás 08h00min.

Data limite ir para envio de propostas: 1410212024 ás 17h00min

Início Fase de lances: 1510212024 ás 08h00min (6 horas de duração de disputa).

Referência de Horário: de Brasília/DF

Endereço Eletrônico: Portal Bolsa de Licitações do Brasil- BLL www.bll.orq.br

1. oBJETO DA CONTRATAÇÃO DTRETA

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa pa'a a contratação
de empresa especializada na execução de serviços de impressão e montagem dos
carnês de cobrança do lmposto Predial e Territorial Urbano IPTU do exercício 2024 do
Município de Nova Santa Bárbara, por dispensa de licitação, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação será por lote único, conforme tabela constante no termo de referência.

1.3. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem
de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar
proposta para todos os itens que o compõem.

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. PARTTCTPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNrCA.

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Díspensa
Eletrônica integrante do Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, disponível no endereço
eletrônico: https ://bllcom pras.com/Home/Login

2.1.1. Os interessados deverão se inscrever previamente, realizando o devido
credenciamento junto à BLL - Bolsa de Licitações e Leilóes do Brasil; telefone: (041) 3097-
4600; e-mail: contato@bll.orq.br, até o horário fixado neste Edital para o início da

apresentação das propostas.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, g 43.3266.8í í4, X - 86.250-000
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2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao
orgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico
ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,

controlador, acionista ou detentor de mais de 5o/o (cinco por cento) do capital com direito a voto,
responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou

fornecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15

de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

0 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgaçáo do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissáo de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico;

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o
ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão no 7 4612014-TCU-Plenário); e

2.2.5. sociedadescooperativas.
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3. INGRESSO NA DISPENSA ELETNÔruICI E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA
INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento
de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do
objetoofertado,amarcadoproduto,quandoforocaso,eopreço,atéadataeohorário
estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3. Todas as especificaçóes do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

3.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o

proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e

qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-
la ou modificá-la;

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou
"não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar no 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
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3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta
e seus anexos;

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213191 .

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 7", XXX|ll, da Constituição;

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão
pública será automaticamente aberta pelo sistema paru o envio de lances públicos e

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de

finalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2. lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do

valor consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que

esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo

sistema, sendo tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de

Contratação Direta.

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é

de R$ 0,í0 (dez centavos).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e

registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente

de classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório

ou mecanismo similar.
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5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

estipulado para e contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado

o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela

Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada

a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo apos a negociação, for
desclassificado em razáo de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para

a contratação.

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de
documentos complementares, adequada ao último lance.

5.4. O ptazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1 . contiver vícios insanáveis;

5.5.2. não obedecer às especiflcações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus
anexos;

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido
paru a contratação;

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de
preços ou menor lance que:

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global
ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e
instalações de propriedade do proprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à
totalidade da remuneração.
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5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatorio, tais como leis, medidas provisórias

e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta.

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,

desde que não haja majoração do preço.

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem

a substância das propostas;

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições ne forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificaçáo.

5.1l. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data
e horário paê a sua continuidade.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. HABTLTTAÇÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO l-
DOCUMENTAçÃO EXIGIDA PARA HABILITAçÃO deste aviso e serão solicitados do

fornecedor mais bem classificado da fase de lances.

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da Un ião (www. porta ldatra nspa rencia. qov. brlceis);

b) Cadastro Nacional de Condenaçóes Cíveis porAtos de lmprobidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

c) Lista de lnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
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6.2.1.

6.2.2. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das

consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do

TCU (https :i/certidoesa pf. a pps.tcu. qov. br/)

6.2.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também

de seu socio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual

seja sócio majoritário.

6.2.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

6.2.3.1.1.4 tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

6.2.3.1.2.O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassiÍicação

6.2.4. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta
de condição de participação.

6.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digita!.

6.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será
suspensa, sendo informada a nova data e horário paru a sua continuidade.

6.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de Contratação Direta.

6.6.1. Na hipotese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou
entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as
condições de habilitação

6.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado

7. CoNTRATAÇÃO

7.1. Apos a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
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7.2. O adjudicatário terá o ptazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação,
sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7 .2.1. Alternativamente à convocaçâo para comparecer perante o orgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que

seja assinado e devolvido no ptazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que

7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negocios ali

estabelecida as disposições da Lei no 14.133, de2021;

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hipoteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 137 e 138 da Lei no 14.133121 e reconhece os direitos da Administração previstos nos

artigos 137 a 139 da mesma Lei.

7.4. O ptazo de vigência e execução do contrato será de 06 (seis) meses, a contar da data de
sua assinatura, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo no termo do art. 125, da Lei
no 14.13312021.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas
pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. SANçOES

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações
previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

8.1 .6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paru a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;
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8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1 .10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração Íalsa quanto às

condições de participaçáo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo apos o encerramento da fase de
lances.

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não
se justiflcar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do fornecedor, por qualquer das inÍrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo ptazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos
subitens 8.1.2 a 8.1 .7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a
8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. os danos que dela provierem paru a Administração Pública;

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

8.4. Se a multa aplícada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipotese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
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8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de ínfração

administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias

à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como

ato lesivo à Administraçáo Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 1o

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário,

observando-se o procedimento previsto na Lei no 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei

no 9.784, de 1999.

8.1 l. As sançóes por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos
a este Aviso.

s. DAS DISPOSTçÕES GERATS

9.1. O procedimento será divulgado na Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil- BLL, disponível
no endereço eletrônico: https://bllcompras.com, no Portal Nacionalde Contratações Públicas

- PNCP, no Diário Oficial do Município de Nova Santa Bárbara, bem como no endereço
eletrônico oficial do Departamento: https://www.nsb.pr.qov.br/portal/!icitacao/andamento.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. valer-se, para e contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de
base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível,

e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste
procedimento.

9.2.3. iixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores,
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado
pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.
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9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negocio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pela Administração ou de sua desconexão.

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizaçáo do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não

haja comunicação em contrário.

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema
e na documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a flnalidade e a segurança da contratação.

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13. lntegram este Aviso de Contratação Direta, pea todos os fins e efeitos, os seguintes
anexos:

9.13.1. ANEXO l- Documentaçáo exigida para Habilitação

9.13.2. ANEXO ll - Termo de Referência;

9.13.3. ANEXO lll - Modelo Declaração U a;

9.13.4. ANEXO lV - Minuta do Co

Nova Santa Bárbara, 0610212024.

E ntos
de Contratação

Portaria n" 12312023
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AND(O I-DOCUMENTAçÃO EXGIDA PARA HABIIJTAçÃO

I Habilitaçãojurídica:

l.l no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.2 Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do localde sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País;

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

2 Regularidade fiscal, social e trabalhista:

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (GNPJ);

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4 prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio
de 1943 (CNDT);

2.5 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais,
mediante apresentação de Certidão Negativa de Debito ou Certidão Positiva com efeito de
Negativa ou documento equivalente do Estado sede do licitante na forma da lei;

2.6 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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2.7 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais g. municipais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da

lei;

3 Qualificação Econômico-Financeira:

3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, há menos

de 90 (noventa) dias da data marcada para início da disputa;

4 Qualificação Técnica

4,I Comprovação de aptidão pa:.a a prestaçáo dos serviços em características, quantidades e

prazos compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

5. Das declarações

5.1. Parafins de habilitação junto o certame a empresa deverá ainda apresentar, através do
sistema eletrônico - Plataforma BLL, às seguintes declarações:

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua
habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na

data de sua entrega em definitivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menorde 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7', XXXIll, da Constituição;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
Íorçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art.50 da
Constituição Federal;

0 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

g) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arls. 42 a 49, observado
o disposto nos §§ 1o ao 30 do art. 40, da Lei n.o 14.133, de 2021;

5.2 O atendimento ao subitem 5.í poderá ser através da apresentação de Declaração
Unificada, conforme modelo constante do anexo lll deste edita!.

5.3 A falsidade das declarações de que trata este item sujeitará o licitante às sanções previstas
na Lei no 14.133, de 2021, e neste Edital.
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ANExo u - TERMo DE REFERÊrucn

1. DOOBJETO
í.1. Contratação de empresa especializada na execução de serviços de impressão e

montagem dos carnês de cobrança do lmposto Predial e Territorial Urbano - !PTU do exercício
2024 do MunicÍpio de Nova Santa Bárbara.

2. JUSTTFTCATIVA E OBJETTVO DA CONTRATAçÃO
2.1. Considerando que o lmposto Predial e Territorial Urbano - IPTU é um imposto de

competência do Município, que incide sobre a propriedade predial e territorial urbana, tendo

como fato gerador a propriedade, o domínio útil ou a posse do bem imóvel, havendo o

lançamento anual para cada unidade imobiliária autônoma, com base nas informações
constantes no cadastro imobiliário e de logradouros. Considera-se a ocorrência do fato gerador

do IPTU no dia 1o (primeiro) de janeiro de cada ano.

2.2. A necessidade de contratação dos serviços de impressão e montagem dos carnês de IPTU

2024, se deve em razáo da Administração Pública municipal não dispor de estrutura paru
execução destes.
2.3. Vale destacar que os recursos arrecadados com o IPTU sáo incorporados ao orçamento
municipal e aplicados pela Prefeitura em investimentos e melhorias para a cidade e a vida da
população. Desta feita, para que as pessoas realizem o pagamento anual deste imposto, é
necessária a impressão e montagem dos carnês aos contribuintes.

3. ESPECTFTCAçÕES DOS SERVIÇOS E PREçOS ESTTMADOSí:
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1

capa (com impressão colorida e
a imagem a definir), demonstrativo,
rcela única, 6 parcelas, em papel

ser em P&B (preto) em uma face da
lha e 9laminas internas em papel

nco 75 g com impressão a laser
P&B preto em apenas uma face

as laminas, no formato 99mm x
1Omm (4 laminas, por folhas A-4).

Montados, serrilhados, lombados, com

9428 12.120,00NÊS DE IPTU, TAXAS E
com notificação, capa,

-SET 75 gr com impressão a

de barra padrão FEBRABAM

UN ,1 593 4.577,72

TOTAL 4.577,72

do produto/serviço Unidade
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4. FUNDAMENTAçÃO LEGAL
4.1. Considerando que o valorda contratação atende o disposto no inciso ll do artigo 75,da
Lei no 14.13312021, dispensável será a licitação.

5. PRAZO DE UGÊNCIA E EXEGUçÃO
5.1. O prazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, a contar da data de sua

assinatura, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo no termo do art. 125, da Lei no

14.133t2021,
5.2. A empresa deverá apresentar uma prova do carnê de IPTU impresso, completo com a
capa e contracapa, guia de cota única e as guias da 1a e 2'parcela, em no máximo 03 (três)

dias corridos após o recebimento dos arquivos para testes e ajustes, para aprovação do

Departamento de Tributação;
5.3. As informações definitivas para a impressão dos carnês serão fornecidas após o

Departamento de Tributação verificar e apresentar as alterações, se houverem, em um ptazo

máximo de 02 (dois) dias úteis da apresentação da prova dos carnês;

5.4. O ptazo de IMPRESSÃO E MONTAGEM dos materiais gráficos (Carnê IPTU 2024) será

de até 20 (vinte) dias corridos a contar da data do recebimento da Requisição expedida pela

Secretaria de Administração lnterna. E em caso de descumprimento deste ptazo o

licitante/contratante estará passível de sanções administrativas.
5.5. Durante o recebimento, o contratante poderá exigir a substituição de qualquer do(s)

bens/materiais que não esteja de acordo com as especificações do presente Edital, sem
qualquer ônus para a Administração Pública.

6. OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE
6.1. Recusar-se a receber materiais que não tenham sido expressamente solicitados e/ou que

não estejam de acordo com as normas da listagem;
6.2. Efetuar o pagamento referente ao objeto a ser fornecido, no prazo de até 30 (trinta) dias

corridos, contados do recebimento da respectiva Nota FiscalAtestada;
6.3. Acompanhar e fiscalizar o perfeito fornecimento, através do responsável por atestar a nota
(Fiscal).

7. OBRTGAÇÔES DA CONTRATADA
7.1. Providenciar a imediata correção de deficiências ou irregularidades constatadas no Objeto,
conforme padrão FEBRABAM e demais correções apontadas pela Caixa Econômica Federal;
7.2. Ém havendo necessidade, aceitar os acréscimos ou supressões no quantitativo, que se

fizerem indispensáveis, sempre nas mesmas condições licitadas;
7.3. Ressarcir os eventuais prejuízos provocados por irregularidades cometidas durante o
fornecimento do objeto;
7.4. Responder por todos os ônus decorrentes do transporte, embalagem, seguros, fretes e

outros que venham incidir na entrega dos produtos;

7.5. Assumir, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da aquisição
do objeto; outras previstas na Lei Federal n" 14.13312021 e no Codigo de Proteção e Defesa
do Consumidor (Lei Federal n" 8.078/90);
7.6. A entrega do serviço será na sua totalidade.

Página 15 de 28

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, B 43. 3266.8114,8 - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.oov.br - www.nsb.pr.qov.br



PREFEITURA MUNICIPAL

NOVA SANTA BARBARA 80
,

ESTADO DO PARANÁ

8. DA FISCALIZAÇÃO E GERENCTAMENTO DO CONTRATO
8.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por fiscal de contratos designado
através de portaria;

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e propostos, de conformidade com

o art.120 da Lei no 14.13312021.

8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das

falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis.
8.4. A presença da fiscalização náo elide nem diminui a responsabilidade da empresa

contratada.

9. DO PAGAMENTO
9.1. O pagamento será feito de uma só vez, apos a execução total dos serviços solicitados, no

ptazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da respectiva Nota Fiscal
Atestada, que deverá ser apresentada com a respectiva ordem bancária, para crédito em

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a secretaria

contratante atestar a execução do objeto do contrato.
9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaçáo da

regularidade fiscal, mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais

e à Dívida Ativa da União e Certidão de Regularidade do FGTS - CRF.
9.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

9.4.1. o ptazo de validade;
9.4.2. a data da emissão;
9.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
9.4.4. o período de prestação dos serviços;
9.4.5. o valor a pagar; e

9.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, observando-se os

seguintes aspectos:
9.4.6.1. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica,
alíquota correspondente e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte de
acordo com o Artigo 1o, §6o, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no. 1.234,
de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou
informar a isenção, não incidência, ou alíquota zeto e o respectivo enquadramento legal, sob
pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor total do documento
fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviço.
9.4.6.1.1. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas
físicas ou jurídicas por serviços e produtos elencados no Artigo 4o, da lnstrução Normativa RFB
no 1.234, de 1 1 de janeiro de 2012, e alterações posteriores.
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9.4.6.1.2. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
(Simples Nacional), tal informação deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o
que dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido no Artigo 1o, da lnstrução Normativa
da Secretaria da Receita Federal no. 765, de 02 de agosto de 2017.
9.4.6.2. Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional,
é responsável por informar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS

correspondente à faixa de receita bruta no mês anterior ao da prestação do serviço, conhecida
como alíquota efetiva (N1.21, § 4o, Vl).
9"4.6.2.1. Caso o serviço esteja sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota efetiva
é de 2%. @rt.21, § 40, ll).
9.4.6.2.2. A falta de informação da alíquota no documento fiscal acarretará, para o prestador

do serviço, a cobrança da alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelos

orgãos e entidades estaduais contratantes, conforme determina a LC no 12312006 em seu art.

21, § 40, V, da LCF n' 12312006.

9.4.6.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser preenchida por completo, contendo em seu aceite os

valores e as respectivas alíquotas de IRRF e lSS.

9.4.6.3.1. lnformada isenção, esta deverá ser acompanhada do respectivo enquadramento
legal.

9.4.6.4. Caso durante a vigência contratual a contratada realize mudança de regime tributário,
a situação deverá ser comunicada ao contratante, através de ofício encaminhado ao fiscal de
contratos, e, por conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar
expressamente o novo regime adotado.
9.4.6.5. Sendo a contratada inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos
e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples

Nacional), deverá informar na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando
se realiza recolhimento mensal mediante documento único de arrecadação, na forma prevista

noArtigo 13, incisoXlV, alínea a, da Lei Complementar no 12312006, ou se o imposto deverá
ser retido pelo Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 21, §4o, da Lei

Complementar no 12312006. Na primeira hipotese, deverá, ainda, apresentar documento de
comprovação do recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.
9.4.6.6. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher
os tributos na forma do Simples Nacional, conforme Art. 17, inciso Xll, da Lei Federal no

12312006, salvo as exceções previstas no §5o -C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006,

conforme estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução Normativa da Secretaria da
Receita Federal no. 5, de 25 de maio de 2017. Para efeito de comprovação do disposto no item

acima, a contratada deverá apresentar cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil,

com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de
prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês
subsequente ao da ocorrência da situação de vedaçáo.
9.5. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da contratante.
9.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
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obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o ptazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
9.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

9.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.
9.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização

financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao

mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratorios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

| = indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
(6/100) l=0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%
365

í0. Dos REcuRSos oRçAMENTÁROS.

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte
dotação orçamentária:

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apos
aprovação da LeiOrçamentária respectiva e liberaçáo dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

Cristian
Secretaria [t/unici ministração

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43.3266.8114, X - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail - licitacao@nsb.pr.oov.br - www.nsb.pr.qov.br

Dotações

001.04.122.0070.2006 Exercício

B2

da



PREFEITURA MUNICIPAL , Q'l'LrJNOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANA

ANEXO trr - DECLARAÇÃO UNIFTCADA (MODELO)

AO MUNICíPIO OC NOVA SANTA BÁRBARA - PR

Referência: Dispensa Eletrônica no )4n2024

A Empresa devidamente inscrita no CNPJ no com

endereço na Rua OO-, CEP: na cidade de

Estado do _, telefone (_) _- por intermédio de seu

representante legal, o (a) Sr (a)

eRGno
inscrito (a) no CPF no

DECLARA expressamente:

a) que atende aos requisitos de habilitação, e que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação

no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no editale seus anexos, bem como de que

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega em definitivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo

como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menorde 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7', XXX!ll, da Constituição;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou

forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituição
Federal;

0 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

g) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3' da Lei Complementar no 123, de 2006, estando
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arls. 42 a 49, observado o disposto
nos §§ 1o ao 30 do art. 40, da Lei n.o 14.133, de 2021 .

Local e data.

(Assinatura, RG e CPF do declarante) Representante Legal
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ANEXO !V - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO <NUMEROCONTRATO>12024,

QUE FAZEM ENTRE St O MUNtCtPtO DE NOVA SANTA BÁRBARA
E A EMPRESA <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>

Referente ao Processo de Dispensa Eletrônica n" 112024

O MUNICíPIO DE NOVA SANTA BÁRBARA, pessoa jurídica de direito público, inscrito no

CNPJ sob n.o 95.561.080/0001-60, com endereço a Rua Walfredo Bittencourt de Moraes ,222,
Centro, Nova Santa Bárbara, Paraná, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Claudemir
Valério, brasileiro, casado, portador do RG no ............. ... SSP/PR, inscrito no CPF
sob. o no residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, inscrita no CNPJ
sob no <FORNECEDOR.CONTRATO#T&CNPJ>, com sede na
< FO R N EC E DO R. CO NTRATO#T&E N D E R ECOC O M P L ETO>,
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CIDADEUF>, neste ato representado pelo Sr.
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOMEREPRESENTANTE>, inscrito no CPF no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&CPFREPRESENTANTE>, RG no

<FORNECEDOR.CONTRATO#T&RGREPRESENTANTE>, doravante denominada
CONTRATADA, em observância às disposições da Lei no 14.133, de 2021 e da lnstrução
Normativa SEGES/ME no 75, de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente da Processo de Dispensa Eletrônica n" 112024, mediante as cláusulas e

condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIME|RA - OBJETO (aÉ. 92, t e il)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na
execução de serviços de impressão e montagem dos carnês de cobrança do lmposto
Predia! e Territorial Urbano IPTU do exercício 2024 do Município de Nova Santa Bárbara,
nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objetodacontratação: <ITENS.CONTRATO#T>

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;

1.3.2. O Edital de Licitaçáo, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa
Eletrônica, caso existentes;

1.3.3. A Proposta do Contratado; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. cLÁusuLA SEGUNDA - pRAzo DE vtcÊNctA E DA ExEcuÇÃo
2.1. O ptazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, a contar da data de sua
assinatura, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo no termo do art. 125, da Lei no

14.133t2021;
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2.2. A empresa deverá apresentar uma prova do carnê de IPTU impresso, completo com a
capa e contrecapa, guia de cota única e as guias da 1a e 2a parcela, em no máximo 03 (três)

dias corridos após o recebimento dos arquivos para testes e ajustes, para aprovação do
Departamento de Tributação;
2.3. As informações definitivas para a impressão dos carnês serão fornecidas após o

Departamento de Tributação verificar e apresentar as alterações, se houverem, em um ptazo

máximo de 02 (dois) dias úteis da apresentação da prova dos carnês;
2.4. O prazo de IMPRESSÃO E MONTAGEM dos materiais gráficos (Carnê IPTU 2024) será

de até 15 (quinze) dias corridos a contar da data do recebimento da Requisição expedida pela

Secretaria de Administração lnterna. E em caso de descumprimento deste prazo o
licitante/contratante estará passível de sanções adm in istrativas.

2.5. Durante o recebimento, o contratante poderá exigir a substituição de qualquer do(s)

bens/materiais que não esteja de acordo com as especificações do presente Edital, sem
qualquer ônus para a Administraçáo Pública.

3. CúUSULA TERCETRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUATS (art.

92, lV, Vll e XVlll)

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições

de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência,

anexo a este Contrato.

4. cúusuLA QUARTA - SUBCoNTRATAçÃo

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. CúUSULA QUINTA - PAGAMENTO (art. 92, V e Vl)

5.1. PREçO

5.1 .1 . O valor total da contratação é de R$ <VALORCONTRATO>, (<VALORCONTRATO#E>)

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2. FORMA DE PAGAMENTO

5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO

5.3.1. O pagamento será feito de uma só vez, após a execução total dos serviços solicitados,
no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados do recebimento da respectiva Nota Fiscal
Atestada, que deverá ser apresentada com a respectiva ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
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5.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando a secretaria
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

5.3.3, A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, mediante apresentação da certidão conjunta relativa aos tributos federais

e à Dívida Ativa da União e Certidão de Regularidade do FGTS - CRF.

5.3.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

5.3.4. 1. o prazo de validade;

5.3.4.2. a data da emissão;

5.3.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

5.3.4.4. o período de prestação dos serviços;

5.3.4.5. o valor a pagar; e

5.3.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, observando-se os

seguintes aspectos:

5.3.7. A Nota Fiscal/Fatura deverá destacar o valor do lmposto de Renda de Pessoa Jurídica,
alíquota correspondente e demais contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte de
acordo com o Artigo 1o, §6o, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita Federal no" 1.234,
de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores e do Decreto Municipal no 1012023, ou

informar a isenção, não incidência, ou alíquota zero e o respectivo enquadramento legal, sob
pena de retenção do lmposto de Renda e das contribuições sobre o valor total do documento
fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou serviço.

5.3.8. Não estarão sujeitos à retenção do lR na fonte os pagamentos realizados a pessoas

físicas ou jurídicas por serviços e produtos elencados no Artigo 40, da lnstrução Normativa RFB

no 1.234, de 1 1 de janeiro de 2012, e alterações posteriores.

5.3.9. Caso a contratada seja inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples

Nacional), tal informação deverá constar expressamente na Nota Fiscal/Fatura, o que

dispensará a retenção de lR, conforme estabelecido no Aftigo 1o, da lnstrução Normativa da
Secretaria da Receita Federal no. 765, de 02 de agosto de 2017.

5.3.10. Para efeito da retenção do ISS na fonte, a ME ou EPP, optante pelo Simples Nacional,
é responsável por informar, no documento fiscal, a alíquota de incidência do ISS
correspondente à faixa de receita bruta no mês anterior ao da prestação do serviço, conhecida
como alÍquota efetiva (Art. 21, § 4o, Vl).

5.3.11. Caso o serviço esteja sendo prestado no mês de início da atividade a alíquota efetiva
é de 2o/o. (Atl. 21, § 40, ll).
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5.3.12. A falta de informação da alíquota no documento fiscal acarretará, para o prestador do

serviço, a cobrança da alíquota máxima, que é de 5% (cinco por cento) a ser retida pelos órgãos

e entidades estaduais contratantes, conforme determina a LC no 12312006 em seu art. 21, §
40, V, da LCF no 12312006.

5.3.13. A Nota Fiscal/Fatura deverá serpreenchida porcompleto, contendo em seu aceite os

valores e as respectivas alíquotas de IRRF e lSS.

5.3.14.lnformada isenção, esta deverá ser acompanhada do respectivo enquadramento legal.

5.3.15. Caso durante a vigência contratual a contratada realize mudança de regime tributário,

a situação deverá ser comunicada ao contratante, através de ofício encaminhado ao fiscal de

contratos, e, por conseguinte, as Notas Fiscais/Faturas posteriores deverão constar
expressamente o novo regime adotado.

5.3.16. Sendo a contratada inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos

e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples

Nacional), deverá informar na Nota Fiscal/Fatura a forma de recolhimento de lSS, destacando

se realiza recolhimento mensal mediante documento único de arrecadação, na forma prevista

no Artigo 13, inciso XlV, alínea a, da Lei Complementar no 12312006, ou se o imposto deverá
ser retido pelo Tomador de Serviços na forma discriminada no Art. 21, §4o, da Lei

Complementar no 12312006. Na primeira hipotese, deverá, ainda, apresentar documento de

comprovação do recolhimento de ISS através do sistema PGDAS.

5.3.17. As empresas que realizam cessão ou locação de mão de obra não poderão recolher os

tributos na forma do Simples Nacional, conforme AtL. 17, inciso Xll, da Lei Federal no 12312006,

salvo as exceções previstas no §5o -C, do Art. 18, da Lei Complementar no 12312006, conforme
estabelecido no item 5.2. do Anexo Vll, da lnstrução Normativa da Secretaria da Receita
Federal no. 5, de 25 de maio de 2017. Para efeito de comprovação do disposto no item acima,
a contratada deverá apresentar copia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com
comprovante de entrega e recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação

de serviços mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da
ocorrência da situação de vedação.

5.3,18. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no ptazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da contratante.

5.3.19. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o
pagamento ticará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
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5.3.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

5.3.21. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.

5.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao
mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado

I = (TX)
(6/100) l=0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 60lo

365

cLÁusuLA sExTA - oBRtGAçOeS OO CONTRATANTE (art. 92, X, X! e XtV)

6.1. São obrigações do Contratante:

6.1.1. Recusar-se a receber materiais que não tenham sido expressamente solicitados e/ou
que não estejam de acordo com as normas da listagem;

6.1.2. Efetuar o pagamento referente ao objeto a ser fornecido, no ptazo de até 30 (trinta) dias
corridos, contados do recebimento da respectiva Nota FiscalAtestada;

6.1.3. Acompanhar e fiscalizar o perteito fornecimento, através do responsável por atestar a

nota (Fiscal).

cLÁusuLA sÉTtMA - oBRtcAçÕes oo coNTRATADo (aÉ. 92, xtv, XVI e XVI)

7.1 . Providenciar a imediata correção de deficiências ou irregularidades constatadas no Objeto,
conforme padráo FEBRABAM e demais correções apontadas pela Caixa Econômica Federal;

Página 24 de 28

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, I 43. 3266.81 14, 8 - 86.250-000
Nova Santa Bárbara, Paraná - E - E-mail- licita pr.qov.br - www.nsb.pr.qov.br



PREFEITURA MUN!CIPAL ,

NOVA SANTA BARBARA (^r.t
CJ

ESTADO DO PARANA

7.2. Em havendo necessidade, aceitar os acréscimos ou supressões no quantitativo, que se

Íizerem indispensáveis, sempre nas mesmas condições licitadas;

7.3. Ressarcir os eventuais prejuízos provocados por irregularidades cometidas durante o
fornecimento do objeto;

7.4. Responder por todos os ônus decorrentes do transporte, embalagem, seguros, fretes e

outros que venham incidir na entrega dos produtos;

7.5. Assumir, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da aquisição

do objeto; outras previstas na Lei Federal n" 14.13312021 e no Código de Proteçáo e Defesa

do Consumidor (Lei Federal n' 8.078/90);

7.6. A entrega do serviço será na sua totalidade.

GLÁUSULA OTTAVA - DA FTSCALTZAçÃO E GERENCIAMENTO DO CONTRATO
8.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por fiscal de contratos designado
através de portaria;

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e propostos, de conformidade com
o art. 120 da Lei no 14.13312021.

8.3. O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis.
8.4. A presença da fiscalização não elide nem diminui a responsabilidade da empresa
contratada.

9. cúusuLA DÉcrMA eRTMEIRA - rNFRAçoes e sANçÕES ADMTNISTRATIVAS (aÉ.

92, XIV)

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações
previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021, quais sejam:

9.1 .1 . dar causa à inexecução parcial do contrato;

9.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

9.1 .3. dar causa à inexecução total do contrato;

9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

9.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justiflcado;

9.1.6, não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
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9.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

9.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

9.1 .10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de

lances"

9.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

9.1 .12. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

e) Advertência pela falta do subitem 9.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não

se justificar a imposição de penalidade mais grave;

f) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) preludicado(s) pela

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12;

g) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo ptazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos
subitens 9.1.2 a 9.1 .7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave;

h) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 9.1.8 a
9.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave;

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1 . a natureza e a gravidade da infração cometida;

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

9.7. A aplicação das sançóes previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipotese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administraçáo Pública.
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9.8. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

9.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias

à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente,

com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

9.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de 1o

de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

9,11. O processamento do PAR não inteúere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

9.12. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei no 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei

no 9.784, de 1999.

cLÁusuLA DÉctMA - DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA (art. 92, Vill)

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte
dotação orçamentária:

cLÁusuLA DÉctMA PRIME|RA- DOS CASOS OMTSSOS (art.92, il!)

11.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei no 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor

- e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÔES

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei no 14.133, de 2021.

12.2. O CONTRATADO e obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
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12.4. Registros que não caractetizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de

2021.

cúusulA DÉcrMA TERcETRA - puBLrcAçÃo

13.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e
condições previstas na Lei no 14.133121.

cLÁusuLA DÉctMA sÉrrnm - FoRo (art. 92, §ío)

14.1. É eleito o Foro da Comarca de São Jerônimo da Serra - Pr, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que náo possam ser compostos pela

conciliação, conforme art.92, §1o da Lei no 14.133121.

Nova Sant a Bárbara, <DATAI NICIOVIGENCIA>.

Prefeito Municipal - Contratante

<FORNEC EDOR.CONTRATO#T&NOM EREPRESENTANTE>

<FORN ECEDOR. CONTRATO#T&NOM E> - Contratada

Fiscal do Contrato
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Detalhes processo licitatório

Erltídade Executora

Ano*

No licitação/dispensa/inexigibilidade''

ModalÍdade"

Número edital/processo*

MUNICIP1O DE NOVA SANTA BARtsARA

2024

Processo Dispensa

Contrat<rção de empresa especializada na execução de seruiços de impressào e

mootagcÍÍ dos carnôs de ccbrança do lmposto Predial c Terrilorial l.Jrbano IPTI,/

do exercício 2024 do Município de Nova Santa Bárbaíã

0300 104r22007020063390390000

4.577,72

a610u2024

Percentual de pàrticipacâo:

proYGrlêntês de olganismos
Instituiçáo Finàncaira

Contrato de Empréstimo

Descrição Resurnidir do Objctoa

Dota$o Orçamentíria*

Preço máximo/Referência de preço -

RS'

Data Publícação Termo ratificaÉo

Data de Lançamento do Editàl

Data da AbeÊura das Propoías

0,aa

Voltar

Há cota de péifticipôção parâ [PP/ME? v

Trata-se de cbra com exigôncia de subcontrataÇâo de EPP/ME? v

Flá prioridôcje para i:quísiçãe-r f,e microemprÉ:sas reqionôrs ou lociris? v

Data Canceiarr:ento

CPF | 427 1512958 tl"asau)

I

httos:i/servicos.tce. or.oov.brffCEPRiMunicioal/aml/DetalhesProcessoComora.asox 111



Portat Naciojlat d€ Conkataçoes PúbtiÇas

ô ) editi;is

q f.f
;; t,'",,.,, ü t

Aviso de Contratação Direta no t/2O24
U ll í t no atu.tliteÇõc, C6 tO 2/ 2O 24

Local: Nova Santa Bárbara,/PR Orgão: MUNICIPIO DE NOVASANTA BARBARA

Unidade compradora: 3 - Secretaria de Servicos Pubticos lnter'nos

Modalidade da contrataçãol Dispensa cle Licitaçáo Amparo tegaL Lei 74733/2027, Art 75, ll Típo: A.viso de Contratação Direta

Modo de Disputa: Dispensa Corrr Disi:uia Registro de preço: Náo

Data de divulgação no PNCPI 06/0?/2024 Situaçâo: Divu[gada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 15/02/2C24 OB:OO (horário de Brasilia)

Data fim de recebimento de proposta st l5/O2/2O24 O8;OO (horárlo de Brasilia)

ld contrataçâo PNCP: ,o5561C8OOO016O-1-OOOOA3/2024 Fonte: Equipiano Sistetr.:as LTDA,z EcliripLano Sistenras

Objeto:

aontrôtacao de empresa especiatizacla na execucao de servicos de impressao e montagem dos carnes Ce cobranca Co lrn;:osto Predial e
\-1çp1i1e1i61 grbano IPTU clo exercicio 2024 do Municipio cle Nova Santa Barbara

lnformação comptementar:

lnexistente

VALORTOTAL ÉSTIMADO OA COMPRA

Rg 4.577.776

Itens Arquivos Histórico

Número i DêscÍiÇào ' Quantidade I Vator unit.irio êstimadô ; Vatoí totaI estimadô t

CARNÍS DE iP I U I AXAS Ê

OIJTROS

i:120 R$;l 15113 R$ 4 577.7i6

Detathar

o

<líill 1-1 íje 1 itens Páoirà

( Vottar
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MUNICIPIO DÉ NOVÀ SÀNTA BARBARA

À d.rü!r :!, r ex Y!! rid.ut *:tr. 
^.rhqrho.s.!.iM$d @lrno

PODER EXECUTIVO

Ano VIII
IMPRTNSA OFICIAL -
Lei n' 660, de O2 de
abril de 2013.
Responúvel pela Edição:

Crlstiono de Almeldo

Edição: t2024

AVISO DE DTSPENSA ELETRÔNICA NO 112024
Processo Administrativo n." 212024

O Setor de Licitações do Município de Nova Santa Bárbara comunica a todos os interessados que
€realizará compra direta por dispensa de licitação, com fundamento no artigo 75, inciso ll e §3', da Lei

n" 14.13312021, cujo objeto é a contratação de empresa especializada na execução de serviços
de impressão e montagem dos carnês de cobrança do lmposto Prediale Territorial Urbano IPTU

do exercício 2024 do Município de Nova Santa Bárbara.

Data inicial para envio de propostas: 07/0212024 ás 08h00min.

lnício Fase de lances: 1510212024 ás 08h00min (6 horas de duração de disputa).

Referência de Horário: de Brasília/DF

Endereço Eletrônico: Portal Bolsa de Licitações do Brasil - BLL www.bll.orq.br

- Os interessados poderão enviar suas propostas exclusivamente via Sistema da BLL - Bolsa de
v,r-icitações e Leilões do Brasil (www.bllcompras.q.om).

- As especificações técnicas completas e demais exigências da contratação encontram-se disponível
nos sites www.bllcompl3s.com e larncnlo.

- lnformações e esclarecimentos poderão ser obtidos através do e-mail: IiçLlelao@l$+tgry]lr e

telefone: (43) 3266-8114. Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara, sito a
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, n" 222, Centro- Nova Santa Bárbara - PR

Nova Santa Bárbara, 06 de fevereiro de 2024.

Glaudemir Valério
Prefeito Municipal

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Binencourt de Moraes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-mail: diariooficial@nsb pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.br

Site: www.nsb.pr.gov br

Diârio Oficial Ele ônico
Município de Nova Santa Bárbara - Paraná

Erliçüo No 26J8 - Novq Santa l]úrbaro, Poraná TERÇ'À-I'ElRrl,06 ,IANElftU Jú24.



Dispensa Eletrônica n' 112024 - Impressão de Garnês de IPTU

Dê Licitação <licitacao@nsb.pr.gov.br>

Cópia Oculta (Cco) .objetiva@onda.com.br>, <comercial@dll.com.br>, <mchigienopolis@gmail.com>, lzadora Domingues

<unigraf 1 0ltda@hotmail.com>

Dara 06/0u202411:58

$ fdital-Oispensa-Eletronica-1 -2024 - BLL.pdf (-325 KB)

Bom dia,

Segue anexo edital da Dispensa Eletrônica n" 112024 - lmpressão de Carnês de IPTU.

Qualquer dúvida estou a dísposição.

An,

Elaine Cristina Luditk dos Santos

PREFEiTURA

l,l01lA SAI'ITA BAREÁRA

\-
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A
PREFETTURA MUNICTPAL DE NOVA SANTA BARBARA
REF. PROPOSTA CARNÊS DE IPTU

Prezados Senhores,
Encaminhamos proposta com as especificações técnicas, quantitativo, valores e dados
da empresa, dados bancários, assim como os dados exigidos para assinatura do
contrato, em caso de fechamento da negociação:

ITEM Descrição Unid Quant. Un
01 DE |PTU, TAXAS E 2120 1, 3.286,00

OUTROS. com notificoçdo, capa,

contra copo (com impressão colorídd e

umo imagem a definir), demonstrativo,
parcelo únicd,6 porcelos, em papel
OOF-iET 75 gr com impressão a
laser em P&B (preto) em uma face da

folha e 9 lominas internas em papel
branco 75 g com impressão a loser
em P&B preto em openos uma lace
das lomínos, no formoto 99mm x
270mm (4 lominos, por folhas A-4),
Montados, serrilhodos, lombados, com

código de barro padrão FEBRABAM

MARCA MUNDO e FABRICANTE MUNDO e PROCEDENCIA NACIONAL

- A entrega será realizada conforme edital
- A validade de nossa proposta e de 60 dias, a partir da data de sua apresentação.
- Mercadoria a ser entregue na PREFEITURA.
- A valídade e garantia dos produtos é de 01 ano
- O prazo de pagamento é de 30 dias.

DADOS DA EMPRESA PARA EFEITO DE EVENTUAL CONTRATAÇÃO:
Gráfica e Editora Mundo Ltda - Fantasia: Gráfica Mundo
CNPJ: 28.419.352/0001-03 - lnscr. Estadual: 90.759.1 08-59
End: Av. Dos Palmares, 84, Jardim América - Maringá - PR CEP 87.045-290
e-mail : artesg rafica m u ndo@ hotma i l. com - Contato : Ed uardo/Natã Fone : 44-3040-2545

DADOS DO REPRESENTANTE PARA ASSINATURA DO CONTRATO:
Nome completo: Marli lrene de Carvalho Emerich - Nac. Brasileira
Profissão: empresária - Estado Civil: casada - Cargo: Diretora socia administradora
RG 3.636.357-6 - CPF 565.998.549-15
Endereço: Av. Guedner, 692 -Zona 08 - CEP 87.050-390-Maringá-PR
Telefone : 44-3040-2545 - e-m ail : artesqraf icam u ndo@hotma il. com

Vlr total
R$

UND

44-3040-2545 ou 44-99L42-0288
eduardo@mundografica.com.br

cN PJ 28.419.35210001-03
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Caixa Econômica Federal 104-Maringá-PR-Ag.1671-ClCorrente 004633-3-Op. 0003

A licitante declara que:
a) Os valores apresentados são fixos e irreajustáveis e englobam todos os custos operacionais da
atividade, incluindo, além do lucro, fretes, seguros, tributos incidentes, suporte técnico e
administrativo, taxas, transporte, mão de obra, encargos trabalhistas, previdenciários, embalagens,
bem como quaisquer outras despesas, diretas e indiretas, inclusive com eventuais serviços de
terceiros, incidentes e necessários ao cumprimento integraldo objeto desta proposta, sem que caiba
ao proponente direito de reivindicar custos adicionais.
b) Cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no 123, de 2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
c) Nos comprometemos a assinar quando regularmente convocada e receber via e-mail ou link de
internet o documento para a assinatura da Ata de Registro de Preços e do(s) respectivo(s)
contrato(s), através de seu representante legal.

d) Entregar os produtos, em plena e total condição de consumo, no prazo estipulado, contado a
partir do recebimento da correspondente Ordem de Fornecimento;

e) Efetuar a troca/substituição, no prazo estabelecido, de qualquer material fornecido que,
comprovadamente, estiver fora das especificações contidas na proposta, ou em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus adicional para o referido Orgão;

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevemo-nos.

Maringá, 15 de fevereiro de 2024.

Gráfica e Editora Mundo ME

Av. Dos Palmares, 834
Jardim América - Maringá - PR

cEP 87.045-290

44-3040-2545 ou 44-99L42-0288
eduardo@m undografica.com. br

cN PJ 28.419.35210001-03
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ATESTADO DE CAPACÍDADE IÉCN

Atestamas par:! os devidos fins g a Ml DE CARVALH0 EMÊRlcH CoMÉRClo E 5ÉRV|ÇO§ -EFP

- GRÁFICA E EDTTORA MUNDO a jurídica de direito pt'ivado. inscrita no CNPJ/MF sob ne

28.41-9.352/0001"-03, localizada a Rua Josê Firmino Barhosa, 122 , Jardim lnternorte, CEP 87045-050, na

cidade de Maringá, Faraná, prestôu serviços à PREFEITUftA Do MUNICíP|O DE CASCAVEL, CNPJIMF

76.208.56710001-07, situada à Rua Paraná, nc 5.0@, Centr§, CÊp 85&10-011, na cidade de Cascavel,

estado do Parané- de ,

-:,47.931CARruÊS DE I

202C, carnês estes compostos de:

-CAPA E CONTRA CAPA E VER§o COLORIDÀ (4X4

756fiAMAS

coLoRtDA (4X4

FEBRABAN

TR-CAPA E CONTRA CAPA EM

coREs)
-TAMANHO 9,9X21C[Í1

E

Câscavel, 27 de agosto de 2020

M
Fiscal do Contrato - RG 3.525.873-6 - CpF 006.531.819-65

Telefone A45- 3327 -2218

Fiscal de Contrato - RG 6.866.217 - CPF 016.503.879-97

Telefone O45- 3327-2?25Rua r,nnailÀ Ne strü
í cE r.iiRo íi P s58fr j_$§i.
[,t]sca,irr : - 

:ârjj

Atestamos que foram cumpridos os requisitos de qualidade ê prazo de entreBa, conforme notas fiscais

números 305, 312, 354 e 356.
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GRÁFICA E EDITORA MUNDO
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONSOLIDAÇÃO DE NTRATO SOCIAL

CNPJ/MF z 28.419.3521000 1 -03
NIRE: 41209386839

MARLI IRENE DE CARVALHO EMERICH,
brasileira, maior, casada sob o regime de comunhão
parcial de bens, empresária, natural de Maringá - PR,
nascida em 08104/1964, residente e domiciliada à Avenida
Guedner, no 692, Casa 85 Condomínio Nashiville
Residence, Zona 08, CEP: 87.050-390, na cidade de

Maringá, estado do Paraná, portadora da carteira de

identidade RG no 3.636.357-6, expedida pela SESP-PR, e

inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da

Fazenda CPF/IvIF sob o no 565.998.549-15.

Única sócia componente da sociedade denominada GRÁFICA E EDITORA MUNDO
LTDA, com sede na Rua José Firmino Barbosa, no 122, Jardim Internorte, CEP: 87.045-050,
na cidade de Maringá, estado de Paraná, com o contrato social arquivado na Junta Comercial
do Paraná sob o n" 41209386839 inscrita no CNPJ 28.419.35210001-03, RESOLVE, por
livre e espontânea vontade na melhor forma de direito e consoante com o disposto no artigo
1.052 da lei no 10.40612002 ("Código Civil"), alterar, por meio do presente instrumento,
particular, que se regerâ conforme as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterado o endereço da sede da sociedade para "Avenida dos
Polmares, n' 834, Jardim América, CEP: 87.045-290, na cidode de Maringá, estado do
Paraná. "

CLÁUSULA SEGUNDA: A vista das modificações ora ajustadas, e em consonância com o
que determina o aft. 2.031, da Lei n' 10.40612022, a sócia resolve, por este instrumento,
atualizar e consolidar o Contrato Social, tornando assim sem efeito, a partir desta data, as

cláusulas contidas no contrato primitivo e posteriores alterações, passando a ter a seguinte
redação:

GRÁFICA E EDITORA MUNDO LTDA
CNPJ/]VÍF 28.419.352/0 0 0 1 -03

NIRE:41209386839

MARLI IRENE DE CARVALHO EMERICH,
brasileira, maior, casada sob o regime de comunhão
parcial de bens, empresária, natural de Maringá - PR,
nascida em 08/04/1964, residente e domiciliada à Avenida
Guedner, no 692, Casa 85 Condomínio Nashiville
Residence, Zona 08, CEP: 87.050-390, na cidade de

Maringá, estado do Paraná, portadora da carteira de

identidade RG no 3.636.357-6, expedida pela SESP-PR, e

inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda CPF/À4F sob o no 565.998.549-15.

Única sócia componente da sociedade denominada de GRÁFICA E EDITORA MUNDO
LTDA, com sede e foro à Avenida dos Palmares, no 834, Jardim América, CEP: 87.045-290,
na cidade de Maringá, estado do Paraná, com o contrato social arquivado na Junta Comercial
do Paraná sob o no 41209386839, inscrira no CNPJ/lvtF n" 28.419.35210001-03, RESOLVE,
por livre e espontânea vontade, na melhor forma de direito e consoante com o disposto no
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CNÁUCA E EDITORA MUNDO LTDA
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ/MF : 28.419 .35210001-03
NIRE: 41209386839

artigo 1.052 da Lei n" 10.40612002 ("Código Civil"), consolidar, por meio do presente
instrumento pafticular, que se regerá conforme as cláusulas e condições a seguir:

DA NATUREZA. DENOMINACÃO. SEDE. OBJETO E DURACÃO

CLÁUSULA PRIMEIRA: A presente Sociedade tem natureza jurídica de Sociedade por
quotas de Responsabilidade Limitada, regendo-se pelas disposições constantes neste Contrato
Social, bem como pelo Código Civil, sendo que nos casos omissos aplicar-se-ão,
supletivamente, os dispositivos constantes na Lei da Sociedades Anônimas (Lei no

6.40411976)

CLÁUSULA SEGUNDA: A Sociedade gira sob a denominação GRAFICA E EDITORA
MUNDO LTDA, terá sua sede na Avenida dos Palmares, no 834, Jardim América, CEP:
87.045-290, na cidade de Maringá, estado do Paraná.

CLÁUSULA TERCEIRA: A Sociedade é constituíd a por pÍazo indeterminado, iniciando as

suas atividades em 28 de julho de 2017 .

CLÁUSULA QUARTA: A Sociedade tem por objeto social de acordo com o âmbito da

CONCLA (Comissão Nacional de Classificação): IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA
uso PUBLTCTTÁRrO (18.13-0/01); FOTOCOPTAS (82.19-9101); SERVrÇOS DE USO
DE ACABAMENTOS GRÁFICOS, EXCETO ENCARDENAÇÃO E
PLASTIFICAÇÃO Q5.22-9t99); COMERCTO VAREJISTA DE PRODUTOS
cRÁFICos, coMUNrcAÇÃo vIsuAL E BRTNDES (47.s9-0t99); coMERCIo
VAREJISTA DE ARTTGOS DE PAPELARTA (47.61-0/03); IMPRESSÃO DE LMOS,
REVTSTAS E PUBLTCAÇÕES PERTODTCAS (18.11-3/02); PROMOÇÁO DE
VENDAS (73.19-0t02); SERVrÇOS DE ENCARDENAÇÃO E PLASTTFTCAÇÃO
(18.22-9t01); IMPRESSÃO DE MATERTAL PARA USOS DTVERSOS (18.13-0/99);
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM (47.82-2/02); SERVIÇOS DE
PRE-TMPRESSÃO (r 8.2 1-1100). .

CLÁUSULA QUINTA: A Sociedade poderá a qualquer tempo, por decisão se seus sócios,
abrir, fechar filiais ou outra dependência, em qualquer parte do território nacional ou exterior,
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios quotista e registrada no órgão
competente.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA SEXTA: O capital social será de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), divididos
em 50.000 (cinquenta mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, inteiramente
subscrita e integralizada pela sócia em moeda corrente do país, ficando distribuído na seguinte
proporção:

Pardgrafo Primeiroz O capital social poderá ser aumentado ou reduzido segundo as

necessidades da Sociedade e de acordo com o interesse dos sócios.

SOCIA QUOTAS (Rl§) (%\
MARLI IRENE DE CARVALHO EMERICH 50.000 50.000,00 100,00%

TOTAL 50.000 50.000,00 100,007o
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GRÁFICA E EDITORA MUNDO LTDA
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ/MF z 28.419.3521000 1 -03
NIRE: 41209386839

Parágrafo Segundo: O aumento do capital social mediante conferência de bens poderá se dar
pelo valor contábil.

DA RESPONSABILIDADE DA SOCIA

CLÁUSULA SÉTIMA: A responsabilidade da Sócia é restrita ao valor de suas quotas,

respondendo solidariamente pela integralização do capital social, conforme dispões o artigo
1.052 do Código Civil.

Pardgrafo Primeiro= A sócia responde solidariamente pela exata estimação de bens ao capital
social, nos moldes do artigo 1.055, parágrafo 1", Código Civil.

Pardgrafo Segundo: Não tem a sócia, que responder subsidiariamente pelas obrigações
sociais.

DO FALECIMENTO OU DISSOLUCÃO

CLÁUSULA OITAVA: A sociedade será dissolvida nos casos previstos em lei ou por
vontade expressa dos Sócios, cabendo unicamente a estes, em quaisquer hipóteses, estabelecer
modo especial de liquidação, eleger os liquidantes e tomar as demais medidas para promover
a liquidação.

CLÁUSULA NONA: Em caso de falecimento, fica estabelecido que a Sociedade continuará
a exercer suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou
inexistindo interesses destes, serão apurados os haveres devidos, bem como liquidadas as

respectivas quotas, de modo que o inventariante deverá levantar um balanço geral da
Sociedade no prazo de 60 (sessenta) dias após a ocorrência do fato, e promover a apuração e

pagamento dos haveres proporcionais ao qualo beneficiário fará jus.

CLÁUSULA DECIMA: A retirada, exclusão ou morte do sócio, não exime, ou a seus

herdeiros, da responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até dois anos após averbada
resolução da sociedade.

Pardgrafo Primeiro: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
Sociedade se resolve em relate a seus sócios (Artigo no 1.028 e I .031, CCl2002).

Pordgrafo Segundoz No caso de Falecimento, proceder-se-á alteração do quadro societário da

empresa, que será transferida aquele herdeiro ou sucessor designado no alvará judicial,
extrajudicial ou na partilha por meio de sentença judicial ou escritura pública

Pardgrafo Terceiroz No caso de incapacidade superveniente, será indicado um representante
legal.

DA ADMINISTRACÃO

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA: A administração da Sociedade caberá a Sócia MARLI
IRENE DE CARVALHO EMERICH, devidamente qualificada no preâmbulo cima, com
poderes e atribuições para gerir e administrar individualmente os negócios da Sociedade,
representa-la ativa e passivamente, em juízo ou não, perante órgãos públicos, instituições
financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos
necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da Sociedade,
autorizando-se, desde já, o uso do nome empresarial
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GRÁFICA E EDITORA MUNDO LTDA
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ/MF z 28.419.3521000 1 -03
NIRE: 41209386839

Pardgrafo Primeiro: A Administradora declara, sob as penas da lei, que não está impedida de

exercer a administração da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que e nem estar condenada ou sob efeitos de

condenação, apena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra norrnas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Pardgrafo Segundo: A Administradora poderá, isoladamente, constituir procuradores para

representar a Sociedade, devendo as procurações outorgadas especificar expressamente os

poderes conferidos e determinar o prazo de validade, com exceção às procurações ad judicia,
que poderão ser outorgadas por prazo indeterminado

DO EXERCÍCIO. DEMONSTRACÕES CONTABEIS E SOCIAIS

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA: O exercício social tem início em l' de janeiro do ano

civil e término no dia 3l de dezembro do mesmo ano, ficando a cargo da Sócia

Administradora a elaboração, apresentação e aprovação do balanço patrimonial e resultado

econômico, cabendo a este, de forma proporcional e /ou desproporcional à participação no

capital social, os lucros ou perdas acumuladas, conforme dispõe o artigo 1.007 do Código
Civil.

Pardgrafo Primeiro: Nos quatro primeiros meses seguintes ao término de cada exercício
social, a administradora é obrigada a prestar a sócia contas justificadas de sua administração,
apresentando-lhes o inventário, bem como o balanço patrimonial e o de resultado econômico.

Parágrafo Segundo: A Sociedade poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em

períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias poderá

ser distribuído mensalmente a Sócia a título de antecipação de lucros, proporcionalmente às

quotas integralizadasjunto ao capital social. Nesse caso será observada a reposição dos lucros
quando a distribuiçáo afetar o capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 do Código
Civil.

Pardgrafo Terceiro: A respeito da distribuição dos resultados a sócia, propõe a

desproporcionalidade aos percentuais de participação do quadro societário, segundo autoriza o

artigo 1.007 da Lei no 10.40612002.

Pordgrafo Quarto: A Sócia poderá fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore desde que

observad as as d isposi ções re gul am entares pertinentes.

Pardgrafo Quinto: De acordo com a Lei no 9.24911995, a Sociedade poderá pagar a Sócia ou
manter em conta para futura incorporação ao capital social, juros a título de remuneração
sobre o capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à
variação, pro rata dia, da taxa de juros de longo prazo - TJLP, ou outra que venha a substituí-
la até o limite permitido em lei.

Parágrafo Sexto: Não poderão eventuais credores da Sócia, mesmo na hipótese de
insuficiência de bens, fazer recair a execução sobre o que a este couber nos lucros da

Sociedade, ou na pafte que lhes tocar em liquidação.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA: Declara para os efeitos de enquadramento como
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, de acordo com o disposto da Lei Complementar no
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GRÁFICA E EDITORA MUNDO LTDA
PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

CNPJ/MF . 28.419.3521000 1 -03
NIRE: 41209386839

123, de 14 de dezembro de 2006, e que o volume de sua receita bruta não excederá o limite
fixado na citada lei, e que a empresa não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão
relacionadas no parágrafo 4 dessa Lei.

DO FORO

CLÁUSULA DECIMA QUARTA: Fica eleito o foro da Comarca de Maringá, Estado do
Paraná, quando necessário para dirimir as questões concernentes ao presente Contrato Social e

à Sociedade, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

DA DISPOSICÃO FINAL

CLÁUSULA DECIMA QUINTA: Nada mais tendo a tratar, concordando com a

integralidade do conteúdo apresentado acima, assina os sócios o presente instrumento em via
única, obrigando-se fielmente, por si e por seus herdeiros, a cumpri-lo em todos os termos,
determinando-se à remessa aos órgãos públicos para devidos registros

Maringâ,26 de julho de2023.

MARLI IRENE DE CARVALHO EMERICH
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Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

MARLI IRENE DE CARVALHO EMERICHs659985491 5

cERTrFrco o REGISTRo sÁ 28/07/2023 19!27 soB N' 20235302384.
PROTOCOLO! 235302384 DE 28/07 /2023.
cóprco pe venrrrclçÃo: L23LL239999. c!{pa, DÀ sEDE: 28419352000103.
NIREr 41209386839. colí EFEIToS Do REGISTRo a* 26/07/2O23.
GRÀFICÀ E EDTTORÀ I{I]NDO IJTDÀ

I,EÀNDRO MÀRCOS RÀYSEL BISCÀIÀ
SECRETÀRIO- GERÀL

ww. empreaaf acil,pr. gov.br

À valj,dade deste documento, €e impres€o, fica 6ujeito à conplovação de sua autêntlcidade no6 reEpecEiwos porEalE,
Lnformando seus respectivos códigoê de verificação.

r DENTI FrCAçÃO DO(S) ASSTNANTE(S)



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURíDICA

TITULO DO ESTABELECIIVENTO (NOME DE FANTASIA)

MUNDO ARTES GRAFICAS
PORTE

EPP

COOIGO E DESCRIÇAO DA NATUREzA JURIDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV PALMARES,DOS
NUIUERO

834
COMPLEMENTO

CEP

87.045-290
BAIRROiDISTRITO

JARDIM AMERICA
t\,tuNlctPto
MARINGA

ENDEREÇO ELÉTRÔNICO

ARTESGRAFTCAMUNOO@HOTMAtL.COM
TETEFONE

(44) 3045-2545

ENTE

ITUAÇÃO CADASTRAL

OATA DA SITUAÇÀO CADASTRAL

15t08t2017

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

28.4í 9.352/000,t -03
MATRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCRTçÃO E DE SrTUAçÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

1510812017

GRAFICA E EDITORA MUNDO
NOI\,IE

18.13-0-0í - lmpressão de material para uso publicitário

í8.11-3-02 - lmpressão de livros, revistas e outras publicações periódicas
'18.í3-0-99 - lmpressão de material para outros usos
í8.2í-í-00 - SeÍviços de pré-impressao
18.22-941 - SeÍviços de encadernação e plastificação (Dispensada')
í8.22-9-99 . Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação (Dispensada *)

47.6í-0-03 - Comércio vaÍejista de artigos de papelaria (Dispensada .)

47.82-2-02. Comércio varejista de artigos de viagem (Dispensada.)
47,89-0-99 - Comércio varejista dê outros produtos não especificados anteriormente
73,19-0-02 - Promoção de vendas (Dispensada *)
82.í9.9-01 - Fotocópias (Dispensada *)

DAS ATIVIDADESE

UF

PR

0810112024,'16i47 about:blank

(') Á drspensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos reguisitos constantes na Resoluçáo CGSIM no 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislaçâo própria encaminhada ao CGS/M pelos entes federativos, náo tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.'119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 08/0í/2024 às 16:46:47 (data e hora de Brasília).

': r, P1LU(

about:blank

Página:111
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MINISTÉRO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERATS E A DíM TIVA DA UNIAO

Nome: GRAFICA E EDITORA MUNDO LTD
CNPJ: 28.419.3521000í -03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para Íins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. '151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execuçáo fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para Íins de
certificaçáo da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidáo e válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçâo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 199'1 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bp ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Cedidáo com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t10t2014.
Emitida 42'.44 dia 1511112023 <hora e data de Brasília>
Válida
Código
Qualquer OU

1310512024.
controle da áo: F703.í B 24.887 C.O2FF

invalidará este documento.



Lc9Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Gertidão Negat va
de Debitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 032155788-02

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 03
Nome: GRAFICA E EDITORA MUND

v

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar debitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida 02t03t2024 -F imento Gratuito

A autenticidade deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. pr. gov.br

Página 1 de 1

Emilido via lnlemel Pública (O&/1 1/2023 10:37:30)
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ESTADO DO PARANA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos No 25767712023

Certificamos, conforme requerido por GRAFICA E EDITORA MUNDO L CPF/CNPJ

no 28.4í9.352t0001-03, para fins DE VERIFICAçÃO oe DÉBITOS, q ue NÃO CONSTAM

DEBITOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuiçÕes, receitas não tributárias, inscritos

em dívida ativa ou não dos Cadastros Mobiliários e lmobiliários) até a presente data em

NOME dE GRÁTICA E EDITORA MUNDO LTDA, CPF/CNPJ NO 28.419.352/000í.03,

situado(a) na cidade de Maringá.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

Emitida 06t0912023

Válida até 051'l'112023

Certidão nas normas

CTN - Código Tributário Nacional

CTM - Código Tributário Municipal

Decreto Municipal no 150012017

Cod igo de Autenticação: 5BDB67C90976D7889EFFAAB0DF668468

Para verificar a autenticidade, consulte o site: http://venus.maringa.pr.gov.br:l191/portal-contribuinte



l1i
ESTADO DO PARANA

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Gertidão Negativa de Débitos No 349900/2023

Certificamos, conforme requerido por HÁBlLlS SERVIçOS CONTÁBEIS LTDA,

CPF/CNPJ no 10.576.2O4tO001-29, para fins DE VERIFICAÇÃO Oe DÉBITOS, que NÃO

CONSTAM DÉBIOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuiçÕes, receitas não

tributárias, inscritos em dívida ativa ou não dos Cadastros Mobiliários e é a

presente data em nome oe GrúrlcA E EDIToRA MUNDO LTD no

28.419.352/0001-03, situado(a) na cidade de Maringá.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

Emitida t12t2023

024

Certidão em nas normas:

CTN - Codlgo Tributário Nacional

CTM - Código Tributário Municipal

Decreto Municipal no 150012017

Cód i go de Autenticaçáo : 8FA1 3F309483C 31259 A'1268802F F6C44

Para verificar a autenticidade, consulte o site: http:/fuenus.maringa.pr.gov.br:8090/portal-contribuinte

fi
W

\-,

Válida ate:



2210112024, 11 11 Consulta Regularidade do Empregador LLz

i:ÁlXÉ, a t.:(,f.jí:rl..l,::A Ê !:i.tfr Í.à1-

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

28.4t9.352/ooo1-03

GRAFICA E EDTTORA MUNDO LTial:
Endereço: R JOSE FIRMINO BARBOSA 122 / JARDIM INTERNORTE / MARINGA / PR /

87045-050

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações

Validade: L2lOtl2024

Certificação Número 584066

Informação obtida em 22lOl/2024 tt: 10:56

A utilização deste Ceftificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

0240tL22

2/2024

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pa ges/consultaEmpregador.jsf 1t1



1510212024, 14:20 Consulta Regularidade do Empregador
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

f nscrição:
Razão

Socia!:
Endereço:

28.4r9.352/0001-03

GRAFICA E EDITORA MUNDO

R JOSE FIRMINO BARBOSA 122 / JARDIM INTERNORTE / MARINGA / PR /
87045-050

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quarsq uer débitos referentes a contribu ições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações

Validade:Ot/02/2024

Certificação Núm 24884850

Informação obtida em t5/O2/2024 L4:20:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

0t/03/2024

2024020200

o

httos://consulta-crf. caixa.oov. br/consultacrf/oaoes/consultaEmoreoador. isf 111
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CERTIDÃO NEGATIVA DE TOS TRABALHISTAS

(MATRIZ E EIL]AIS)Nome: GRAFICA E EDITORÀ MUNDO LT
CNPJ = 28 .4L9 .352/ 0001-03
certrdao
Expedição
Validade:
de sua ex

o: 7n /z 023
às 0B:53:04
180 (cento e oitenta) dias, contados da data

\.,

Certifica-s cA E EDITORÀ MUNDO LTDÀ (MÀTRIZ E FILrÀIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 28.4L9.352/0001-03, NÂO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da ConsolidaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 72.440/20LL e

13.461 /2071 , e no Ato 0I/2022 da CG,IT, de 2L de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurldica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal- do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http : / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNFORI4ÀÇÃO TMPORTATITE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessári-os à ldentificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incl-usive no concernente aos
recolhlmentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emol-umentos ou a recolhimentos determinados em leii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públlco do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títu1os guê, por
disposição 1egal, contiver força executiva.

06/2024 -
dição.

L2 / 202



PODER JUDICIAR!O
Comarca de Maringá - Estado do Paraná

cnRrónro DtsrRtBUtDoR E ANEXoS
Praça Des. Franco Ferreira da Costa , s/n - CEP 87.013-900 - Telefone: (44) 3029-8871

Site: www.distribuidormaringa.com.br - Email: certidaodistribuidormga@gmail.com

CERTIDÃO NEGATIVA

ilil1] ilIIililil]ililI| llllI llillllllllllllllllll I l]
N ú me ro : 2023 1 21 8 1 7 1 2235099 547

A autenticidade desúa ceftidão poderá ser confirmada no endereço httpl/www.distribuidormaringa.com.br
*. RUBENS AUGUSTO MONTEIRO WEFFORT **, Distribuidor e anexos da
Comarca de Maringá, Estado do Paraná, etc...

C E RT lF lCA, a pedidoverbal de parte.interessada, que revendoem o
Cartório a se s livros de registro e distribuição de feitos ClVElS, nos mesmos constatou a
TNEXISTÊNC| squer pedidos de FALÊNCIA, CONCORDATAS E RECUPERAÇÂO JUDICIAL e
EXTRAJUDICIAL (Lei no 11.10112005) contra:

GRAFICA E EDITORA MUNDO L

CNPJ: 28.4í9.352/000í-03

Observações

Náo Há

*'* Buscas EfeÍuadas nos lJltimos 20 anos
.** A cedidão em nome de PESSOÁ JUR\DICA considera os processos referentes à matriz e filiais.
** Esta CERflD ÃO não aponta, ordinaiamente, os processos em que a pessoa cujo nome foi pesquisado figura como Autor(a).

*** çSP11P[O EMITIDA POR PROCESSO ELETRôNICO COM BASE NA tEI 11.419 DE 19.12.2006. ,'.{."
*** EMOLUMENTOS.> VALOR DA CERTIDÃO: R$ 38,15 = 155 VRC - R$ 0,76 = ISSQN 2O/O ***

O referido é verdade e dá fe

Maringá, segunda-feira, í 8 de dezembro de 202

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR E ANEXOS DE MARINGfuPR
assinado digitalmente

Página 1 de 1
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LI7Materia! gráfico em geral e de comunicação visual
Brindes e canetas personalizadas

Dados variáveis com código de barras
Carnês de IPTU

lmpressão de livros e apostilas
Agendas

Acabamentos gráficos

J

6-ÁSca* Editoca

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA . PR
Att: Pregoeiro(a)
DISPENSA ELETRONICA NO 112024

DECLARAÇÃO UNrFr

A empresa, Gráfica e Editora Mundo LTDA, com sede a Avenida dos Palmares, 834 -
Jardim América - CEP 87045-290, Maringá/PR, inscrita no CNPJ/MF sob no

28.419.352/0001-03, lnscrição Estadual sob no 90759108-59, representada neste ato
por intermédio de sua administradora, a Sra. Marli lrene de Carvalho Emerich, portadora
do RG 3.636.357-6/SSP-PR e do CPF 565.998.549-15, DECLARA que:

a) que atende aos requisitos de habilitaçáo, e que inexistem fatos impeditivos para sua
habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

b) que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo;

c) que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras;

d) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7", XXX|ll, da Constituição;

e) que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso
lll do art. 5o da Constituição Federal;

0 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

g) que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar no 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a
49, observado o disposto nos §§ 1o ao 30 do art. 40, da Lei n.o 14.133, de 2021.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. Dt 
ÍYrÍrur?g?gl"*l

Maringá, 09 de fevereiro de 2024 enÁrtcn t:ottom Àrul{00 tTgÀ.

Ã,.! 4d íRldilioÊrfiBa6Á. t2! - Jâ,{tmndflIt

(..4) so40-2543

'. r.'l-r^. r'.-§à

MARLI IRENE DE CARVALHO EMERICH - RG 3.636.357-6/§SP.PR - CPF 565.998.549.'15

Sócia Administradora

Gráfica e Editora Mundo Ltda

Av. dos Palmares, 834, Jardim América - CEP: 87.045-290, Maringá / PR

(44) 3O4O-25a5 ou (44) 99L42-O288 - eduardo@mundografica.com.br

)

lrô{c.r. (ártçr e

UNDO



Conselho Nacional de Justiça - CNJ

Consulta de Pessoa(s)

i_ 1B
Diminuir letra A- lAumentar letra A+ | Tamanho normal da letra A I Alto Contraste

Visitante Sair

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por
Ato de mprob dade Administrativa e
ne eg bil dade

era:

Tipo pessoa:

CPF/CNPJ:

6 Ambos; Jurídica ç Física
I

28419352000103 (Este campo só deve conter números)

Nome da Pessoa:

.êCÂPTCHA
Privacidâde - Termos

Pesquisar Gerar Certidão Negativa

Nome Pessoa CPF/CNPJ Núm. Processo

Nenhum Requerido encontrado.

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e lnelegibilidade

.:Todos(as):.

j i Não sou um robô



Conselho Nacional de Justiça - CNJ

Consulta de Pessoa(s)

era:

Tipo pessoa:

CPF/CNPJ:

L1e
Diminuir letra A- | Aumentar letra A+ | Tamanho normal da letra A I Alto Contraste

Visitante Sait

Cadastro Nacional de Condenações Cíve s por
Ato de lmprob dade Administrat va e
neleg bil dade

Ambos ç; Jurídica ; Física

5659985491 5 (Este campo só deve conter números)

Nome da Pessoa:

Não sou um robô
IeCAPTCHÁ

Píivacidâde

Pesquisar Gerar Certidão Negativa

Nome Pessoa GPF/CNPJ Núm. Processo

Nenhum Requerido encontrado.

Cadastro Nacional de Condenações Cíveis porAto de lmprobidade Administrativa e lnelegibilidade

:Todos(as):.



1510212024, 1415 contas.tcu.gov.br/certidaoMeb/Certidao/NadaConsta/home.faces;jsessionid=rP4QygzSErTa+6NiqJkDHdUZ.hostl aí 1 :ce03-. ..

L2A

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO

Requerente: MARLI IRENE DE CARVALHO EMERICH

CPF: 565.998.549-15

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos

r-,istemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual MARLI IRENE DE
CARVALHO EMERICH, CPF 565.998.549-15, figure como responsável ou interessado.

Apresente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União.

CeÍidão emitida às 14hl5min40 do dia 15/0212024, com validade de trinta dias a contar da emissão.

Averacidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

httns://contas.tcu. s

Código de controle da certidão: CS5Q.SXN.Í6.LY97.BA7Q

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalida este documento.

111
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TR BUruAL ]'E COruTAS DA UN ÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Orgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa àrazáo social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 15 10212024 14:13 :07

da Pessoa Jurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no porlal do órgão gestor, clique AQUl.

Orgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalizaçáo
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei no 12965, de 23 de abril de 2014,Leino 13.460, de26
de junho de2017, Lei no 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de2016.

Social: GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA
J: 28.419.352/0001-03

Para acessar a certidão no do A UIc

Gestor: TCU
Licitantes Inidôneos
da consulta: Nada Consta

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade

rUIacessar a certidão no do

Gestor: CNJ

da consulta: Nada Consta



'1510212024, 14:13 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública
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Consulta de lmpedidos de Licitar

CNPJ: z8qrg:5zooo1o3

NENHUM ITEM ENCONTRADO!

httos://servicos.tce.or.oov.br/tceor/municioal/ail/ConsultarlmoedidosWeblmoressao.asox 111
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MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA
NOVA SANTA BÁRBARA.PR

ATA DE SESSÃO. DISPUTA. PArtE 1 dE 1

DISPENSA ELETRÔNICA N" OOí/2024
Processo Adm inistrativo No 00212024

Tipo:AQUlSlÇÃO
CONDUTOR: ELAINE CRISTINA LUDITK DOS SANTOS

Data de Publicação: 0610212024 I 1:35:56

MOVIMENTOS DO PROCESSO
061021202411:38:53 MENSAGEM CONDUTOR
O arquivo Edital-Dispensa-Eletronica-1 -2024 - BLL.pdf foi adicionado ao processo.
06102120241'l:39:42 MENSAGEM CONDUTOR
O arquivo Edital-Dispensa-Eletronica-1 -2024 - BLL.pdf foi removido pelo condutor do processo.

091021202410:45:00 CADASTRO DE PROPOSTA GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA

14t021202410:í0:43 CADASTRO DE

151021202408:04:37 MENSAGEM CONDUTOR
Bom dia a todos

Srs. Licitantes, lembrando que o tempo de disputa é de 6. horas, portanto já está próximo de finalizar. Favor apresentar seus lances

LOTE 1 - HABTLTTAçÃO
Lote 00í

VALORES UNITÁRIOS FlNAlS
!tem: í Unidade: Unidadé Marca: PRÓPRIA Modelo: PRÔPRIO

Descrição: CARNÊS DE IPTU, TAXAS E OUTROS.
com notificação, capa, contra capa (com impressão colorida e uma imagem a definir), demonstrativo, parcela única, 6 parcelas, em
papel OOF-SET 75 gr com impressão a laser em P&B (preto) em uma face da folha e 9 laminas internas em papel branco 75 g com
impressão a laser em P&B preto em apenas uma face das laminas, no formato 99mm x 21Omm (4 laminas, por folhas A-4).
Montados, serrilhados, lombados, com código de barra padrão FEBRABAM

Quantidade: 2.120 Valor Unit.: 1,55 Valor Total: 3.286,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Fina! Dif.(%) ME

I GRAFICA E EDITORA r\4UNDO LTDA 034 28.419.35210001-03 2,1593 1,55 Sim

2 ADLX SOLUÇOES LTDA 145 46.492.859/0001-66 2,1593 1,90 22,58 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

0610212024 11:35:55 PUBLICADO

0710212024 08:00:00 REcEpçÃo DE pRoposTAS

141021202417:OO:OO ANÁLISE DE PROPOSTAS

1510212024 08:03:50 DISPUTA

1510212024 08:03:50 LANCE GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA (PARTICIPANTE 034) 2,1593

'1510212024 08:03:50 LANCE ADLX SOLUÇÓES lrOn (pARTtCtPANTE 145) 2,1 593

Gerado em: 1 510212024 1 4:03:51 1de2

15IU2I2UZ4 1J:53:14 MtsNSAGEM UUNUU IUK



MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA
NOVA SANTA BÁRBARA.PR

L24

2,15't510212024 08:08:25 LANCE ADLX SOLUÇÕES LTDA (PARTTCTPANTE r45)

15t0212024 09:23:58 LANCE GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA (PARTICIPANTE 034) 2,14

1510212024 'r0:06:04 LANCE ADLX SOLUÇÔES lrOR (PARTTCTPANTE r45) 2,13

't51021202413:59:47 LANCE GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA (PARTICIPANTE 034) 2,12

't51021202413:59:55 LANCE ADLX SOLUÇOES LTDA (PARTICIPANTE 145) 2,00

15102t202414:03:40 LANCE GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA (PARTICIPANTE 034) 1,55

151021202414:03:4',t LANCE ADLX SOLUÇÕES lrOR (PART|CtPANTE 145) 1,90

151021202414:03:50 NOTIFICAçAO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é GRAFICA E EDITORA MUNDO LTDA

15t0212024'14:03:50 HABILITAÇÃO

CONDUTOR: ELAINE C

DE APOIO LUIZ

MEMBRO DE APOIO IA DE

Z W- /*

ffi
DE

UEIRA

Gerado em'. 1510212024 14:03:51 2de2
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MUNICIPIO DE NOVA SANTA BARBARA
NOVA SANTA BÁRBARA.PR

VENCEDORES DO PROCESSO . DISPUTA

DISPENSA ELETRÔNICA N" OO1/2024
Processo Administrativo No 00212024

Tipo:AQUlSlÇÃO
CONDUTOR: ELAINE CRISTINA LUDITK DOS SANTOS

Data de Publicação: 0610212024 1 í :35:56

TOTAL DO PROCESSO: 3.286,00

GRÁFICA E EDTTORA MUNDO LTDA 28.419.35210001-03 3.286,00

LOTE í Quant.: I Num: 034 Lance: 1,55 Total: 3.286,00

Item: 1 Unidade: Unidade Marca: PRÓPRIA Modelo: PRÓPRIO

, Descrigão: CARNÊS DE IPTU, TAXAS E OUTROS. com notificação, capa, contra capa (com impressão colorida e uma
imagem a definir), demonstrativo, parcela única, 6 parcelas, em papel OOF-SET 75 gr com impressão a laser em P&B
(preto) em uma face da folha e 9 laminas internas em papel branco 75 g com impressão a laser em P&B preto em
apenas uma face das laminas, no formato 99mm x 21Omm (4laminas, porfolhas A-4). Montados, serrilhados,
lombados, com codigo de barra padrão FEBRABAM

Quantidade:2.120 Val. Ref.:2,1593 Valor Unit.: í,55 Total ltem: 3.286,00

CONDUTOR: ELAINE SANTOS

DE APOIO LUIZ DOS SANTOS

Wro PoLLTNYSTMERESoTTo

MEMB

ISTINA

Gerado em: 1 510212024 í 4:03:50

DE

1de1
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REFEITURA MUNICIPAL ,

NOVA SANTA BARBARA
ESTADO DO PARANÁ

Exmo. Sr.
CLAUDEMIR VALÉRIO
Prefeito Municipal

Encaminharnos a Vossa Excelência o Processo de "DISPENSA ELETRÔNICA"

n.o 1-12024, para que se manifeste sobre à HOMOTOGAçÃO ou náo deste

processo, tendo em vista que o preço final obtido ficou acima da pesquisa de

preÇos utilízada como base para abertura do procedimento.

Nova Sarrta Bárbara, 15lO2l2O24.

Elaine Cristina
Agente de Contrataçáo

Portaria n" I2312023

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes no 222, Centro, 'D 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paranâ- E - E-mails - licitacao@nsb.pr.sov.br - www.nsb.pr.qov.br
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REFEITURA MUNICIPAL ,

NOVA SANTA BARBARA
ESTADODOPARANÁ

TERMO DE ADJUDTCAçÃO E HOMOTOGAçÃO
DISPENSA ELETRÔNICA N" TI2O24

Aos 15 (quinze) dias do mês de fevereiro (02) do ano de dois

mil e vinte e quatro (2024), em meu Gabinete, eu Claudemir Valério, Prefeito

Municipal, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o procedimento de

Dispensa Eletrônica n.o Ll2O24, realizada na Bolsa de Licitações do Brasil -
BLL, destinado a contratação de empresa especialízada na execuçáo de serviços

de impressão e montagem dos carnês de cobrança do Imposto Predial e

Territorial Urbano IPTU do exercicío 2024 do Município de Nova Santa Bárbara,

a favor da empresa que apresentou menor preÇo, sendo ela: Cpí,f'fCa E
EDITORA MUNDO LTDA, CNPJ n" 28.419.35210001-03, no valor total de R$

3.286100 (três mil, duzentos e oitenta e seis reais), para que a homologaçáo nele

procedida produza seus jurÍdicos e legais efeitos.

Dar ciência aos observados as prescrições

legais pertinentes.

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paranâ- E - E-mails - licitacao@nsb.pr.sor,.br - www.nsb.pr.qov.br
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REFEITURA TVIUNICIPAL ,

NOVA SANTA BARBARA

\,

ESTADO DO PARANÁ

oRDEM DE CONTRATAçÃO

Pela presente ordem, AUTORIZO a contratação da empresa

cnÁuce E EDIToRA MUNDO LTDA, CNPJ n' 28.4L9.3521O001-03, no vafor

total de RS 3.286,00 (três mil, duzentos e oitenta e seis reais). Tudo de

conformidade com o processo de Dispensa Eletrônica n.o Ll2024.

Nova Santa Bár 6lo 24

Rua Walfredo Bittencourt de Moraes n" 222, Centro, I 43.3266.8100, X - 86.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - E-mails - I icitacao@nsb.pr. gor,. br - rvww.nsh.pr.sov.br
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Ediçáo: 264312024-1051 - Data 1 510212024

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA ELETRÔNICA N" II2O24

Aos 15 (quinze) dias do mês de fevereiro (02) do ano de dois mil e vinte e quatro (2024), em

meu Gabinete, eu Claudemir Valério, Prefeito Municipal, no uso de minhas atribuições legais, HOMOLOGO o

procedimento de Dispensa Eletrônica n.' 112024, realizada na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL, destinado a

contratação de empresa especializada na execução de serviços de impressão e montagem dos carnês de cobrança do

Imposto Predial e Territorial Urbano IPTU do exercício 2024 do Município de Nova Santa Bárbara, a favor da empresa

que apresentou menor preço, sendo ela: GRÁFICA E EDITORA MLTNDO LTDA, CNPJ no 28.419.35210001-03, no

valor total de R$ 3.286,00 (três mil, duzentos e oitenta e seis reais), para que a homologação nele procedida produza

seusjurídicos e legais efeitos.

Dar ciência aos interessados, observados as prescrições legais pertinentes.

Claudemir Valério
Prefeito Municipal

para a presente

para a presente

O@umento assinado por Ceítíi€do Digital - Nova Santa
BáóaE Proí€ituE Municipal: 95561080000160-AC SERASA-
Sua aulenlicidade é gaEntidâ dêsde que visualiado atcvés do
.ira. hÉ^ /Á,^r"! -.r ^. -^r §r-^*.r r^,,Lrr----^

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n'222 - Centro

Fone/Fax: (43) 3266-8100
E-mail: diariooÍicial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.br

Site: www.nsb.pr.gov. br
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